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limitou-se e l a  a  represen ta r ,  ao  C onse lho  de 
S e g u ra n ça  Nacional,  q u e  o j decidiu encam i
n har .  Q uer  dizer  que  no fim e le s  ach am  q u e  
o próprio d e leg ad o  "c o m e u ’* a lguma co is a .  
Finalmente, e s t á  indispensável que os  grupos 
tribais, a  Funai, to d o s  nos unam os d e  p ac iên 
cia, pert inác ia  e  confiança no^ ó rgãos  super io 

r e s  da  Ju s t iç a .  A ap e laç ão  se rá  ju lgada pelo 
P 'r ibuna l Federal de  Recursos , cu ja d ec isão  fi

nal ense ja rá  ainda um outro recurso , para  o 
Supremo Tribunal Federal,  ariibos com a n te 
riores ju igados em favor de  co m un id ad es  in
d íg en a s  (em Pernam buco , Ma(o G rosso  e  o u 
tros E stados) .  Ali, agora ,  há  (nais e sp e ra n ç a .  
Nunca o p essoa l  lá de  cimo foi con tra  os 
ín d io s .

Maí —  Foram es te s  o s  d o cum en tes  q u e  os  
índios toram b u sc a r  e m  Pe rn am bu co?

Pe. Natalício —  Foram. tudo t ianscor-  
rer normalmente, s em  p re s s õ e s  e in te rvenções 
indébitas, o éxito co roará  os esfo rços  com u ns  
e os direitos Inegáveis d o s  silvícolas,  da União 
e da  Funai. Aqui en tra  o ad vogado :  “ por e s 
ta r  convicto de  que palavras ou g es to s  im
p en sad os .  além de  p oderem  dar a  im pressão  
de  d esc o n f ia n ça” . . .  enfim, aqui e le  coioca  
um pouco  o m edo  que tem dé, s e  precipitan
do-se  um pouco  agora, os  índlps poderão  per 
der .  Diz: "p o r  isso mantive, ttá d ias  (na reu
nião em Curitiba, com o Cretã ; o r e p re sen ta n 
te do INCRA e  d a  Funai, e  na p re sen ç a  oo 
Divaí J o s é  d e  Souza), demoraeja co nv e rsa  com 
o cac iqu e  Ângelo Cretã o autro  índio, 'tos 
quais  forneci cóp ias  de  p eça^  p ro c essu a is  n 
outros  dados ,  m ostrando  qu e  ja s e n te n ç a  era  
fruto do conjunto  de  fa tores  ei c ircunstâncias ,  
m as não consti tuía a  última palavra da co n tro 
vérsia judic ial" .  N8o e s t á  tuoo  p e rd 'd o .  Foi 
co 'ocado ,  tam bém, que  “a in |a s ã o  da  Oleha 
B poderia  conduzir  a um d e sa s t re  final” . Náo 
convinha, a o s  índios, a  invasão amanhã,  ou 
muito em b reve .  Então, d á  uns!se is  m eses  a in 
da e s s e  negócio  ai . “ Pondere  
do ao cac iq ue  Cretã) qu e  nad

-lhe (o advoga- 
i o poder ia  irr>-

pedir  de  irwesitr con tra  a  Proquradoria d a  ríe- 
pública e o INCRA, nem con tra  o s  e lem en tos  
polí ticos,  administrativos e  econôm icos  —  q 'O 
se r ia  o g rupo  Slavlero — , mbs que  conviria 
consu l ta r  a s  com unidades  silvícolas no  senti

do  d e  ag ua rd ar  uma d e c is ã o ” . Mais: “ es tou  
convic to  de  q u e  a  c a u s a  d o s  indios é  uma 
b o a  c a u s a .  & c a u sa  ju s ta .  São  p lenam onta  
justificáveis, den tro  da  his tória  e  d o s  fatos, a 
revolta e  a  inconform idade d a s  com u n id ad es  
in d íg enas .  Porém, julgo preferível, nas  a tua is  
con d ições ,  q u e  ag ua rd em  e las  (as co m u n id a 
d e s  indígenas),  qu e  tóm s id o  tão  p a c ie n te s” 
é  melhor ficar a t rás  d a  moita, por  en q uan to  
e  a p e n a s  d izer  que  todo  o P a raná  e s t á  ag u a r 
d an do  uma d ec is ã o  do Tribunal Federal  de  Ra- 
cu rsos .  an te s  d e  ape la r  pa ra  o S uprem o Tri
bunal Federal .

Aroldo Murá —  O sen h o r  já  foi am e a ç a d o  
d e  m orte?

Maí —  Q ue  t ipo  d® p re s s õ e s  o s e n h o r  já 
so f reu?

Pe. Nata lício  —  Sofri p re s sõ e s  indiretas, 
d a  par te  d e  e lem en to s  do  c lero  —  quo  acham  
que, s e  a  gen te  s e  co loca  muito a favor do 
índio, p re jud ica  a  Igreja. Seg un d o ,  um a p re s 
s ã o  do  CCC —  C om ando  d e  C a ça  a o s  Co 
m unis tas .  Não aque le  ca r tão ,  q ue  aqu ilo  gu 
a c h o  muito fraco, é  mero  ca r tã o  de  Nata!., mas 
muitos te ie fonem as a n ô n im o s .  Como na s e 
m ana  p a s s a d a  (no dia dois d e  novembro, diM 
d e  Finados),  à  m eia-no :to .  T elefonaram -m e de 
S ã o  Paulo, da TFP —  Tradição, Família e  P r o 
p r i ed ad e .  D isseram q ue  a próxima entrevista 
se r ia  a  última da  minha vida.  Identif icaram-se 
com o s e n d o  d a  TFP. Inclusive, houve cham a 
d o s  in te rnac ionais  —  a gen te ,  mais ou m e
nos, notou o s  “a lô s” . A não  ser  que  seja  gra 
v ação  do fundo I Então4 houve e s s a  p r e s s ã o . 
Além d e  g rupos  econ ô m ico s ,  que  m e  a m e a 
ç a ram  d e  morte .

É .  E u  n u n c a  r e c u s e i  

q u a l q u e r  d i á l o g o .  M a s  

n y n c a  f u i  s o z i n h o .

Maí —  Que yr
Pe. Natalício -r«Sl

r e s sa d o s  nos ír fi los 
p e s s o a s  falarem jcáhv 
q ua is  s ã o  os  grifi>os

Aroldo —  O aenhe 
p o ?  Deu o  nom e] do»

Pe. Natalício
a m e a ç a s .  Dom Agost 
foi a m e a ç a d o .  Mir. £* 
ligo mais ! Todo >> p « e. 
ç a d o ,  D isseram jtidjif 
g en te  n ão  deixaivW ft 
o b rigad os  a r e a ç j i v ^ J  
tentaram d i á l o g o s l c i ' 4  
c r i t é r io s .

Mai —  E <: q i iy  
tipo m o n é l o g v ?

Pe. Nata líc io  - 
quor d iálogo M j 
eu tenho  a im pres l  
Telefonemas, j té <fjg| 
n a tu ras  ilegíveis,

Francisco  D u a |  
cio d e  outubro),
Cíitns infcim n;õ()V J

Pe. Natalícia •
Aroldo —  Cu.. ■iíl

ber tu ra  ao senhor ■ n
Fe. Natalí o { >cobertura  total, o t ;í

Monde", enviou, <\r,
O “La Naclon , :W Êco isa .  Em Porto
d á  muita co isa . :i -
d eu  alguma coisa »13
Veja-se, tamb> m. que'
Paimas , a  350 qu il<: <n
se  ligado a um a par»
Então, eu  tambén 1 II!)
q u e  tenh o  foito é telíH
soai para  ver de
jornal em  Palmas, o ”
--------  _ _
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rupos econôm icos,  intej 
do Paraná, mandarani 

igo. Não convém dizer

r  já  re ia tou . is so  ao  bis- 
■•grupos? -
i , .s im . Ele tam bém  tem 
nlio  Sartori também já 
tanta  a m e aç a  que nem 
içai do Ciml es tá  am ea-  
çjiimto: s e  realm ente  a 
te trabalho, e le s  seriam 
isar da (orça. Inclusive, 
igo, m e cham aram  a  es-

iserarn?  Foram diálogos

!íÃj nunca recusei qual-  
UKca fui sozinho . Mas 

qu e  não p a s sa  d i s so ,  
s, já recebi.  Com assi-  
io.

— fiemarta p a s sa d a  (iní- 
ítiór teve q u e  desmentir  
e  linvia p a ssado ,  n ão ?
miana p a s s a d a ?
a os  jornais  q u e  dão  co-

OfeJornal do  Brasil” dá  
Monde" ta m b é m . O “Le 
|ive, repórter  a  Palmas, 
íucnos  Aires, dá  muita 
re, o “Correio” tam bém  
^ f t s t a d o  de  S. Pau lo” 

ultimamente, silenciou, 
i j f c o n te  e s t á  longe, em 
jtros d e  Curit iba. Está- 
n|Uia, com 60 ca p e la s ,  
p & jo s so  sair  muito. O 
-iner, convidando o p o s 
to o problema. Há um 
Jornal do Povo” , a  cuja

eq u ipe  tam bém  foi d a d a  uma en trev is ta .  Hou
ve o  p roblema d e  Palmas, tam bém : o J o ã o  
Rosso  d e  M enezes foi chefe , muitos anos ,  e 
todo  o traba lho  d a  igreja e le  b o ico tava .  Ele 
não  queria  que a  gen te  f izesse  um traba lho .  
E e l e  vendeu  dois mil m etros  cú b ic o s  d e  im- 
buia, com o m ade ira  seca ,  á rvo res  ca íd as ,  des -  
vita iizadas,  p a ra  fazer roça. Mas a c o n te c e  que, 
na concorrênc ia ,  houve f raud e .  E e les ,  ju s ta 
mente, invadiram aq u e la  região  o n d e  h á  m a
deira  b o a .  Em vez d e  retirarem m ade ira  s e 
ca , tiraram m adeira  v e rde .  Vendem por 800 
cruzeiros o metro de  imbuia, q u an d o  a ma- 
de i ia  bo a  e s t á  cu s tan d o  quatro  mil c ruze iros .  
Fizeram e s s è  negóc io  mais ou m en o s  po r  um 
milhão e  800 mil c ruze iros .  Eu nao  denuncie i  
quem fez o  neg ó c io .  Foi feita con co rrên c ia  
pública da  Funai, qua lquer  um poderia  com 
pra r .  Então, quem com prou  não  tem culpa, o 
problem a é  da Funai.  O próprio  que  vendeu  
ta!ou ass im: "po is  é, não  voltaram 400 mil cru- 
za iios, de  u(n milhão e  800 mil c ruze iros  que 
eu já  pagusl  à  Funai.  Os índios não  r e c e b e 
ram o  dinheiro .  Eu tam bém  gostar ia  q u e  e le s  
r e c e b e s s e m ” . Adiantou, a inda ,  que “ninguém 
fcstá me f iscalizando” . Agora, d ep o is  d a s  d e 
núncias, e s t ã o  f isca lizando. Este p rob lem a e s 
tourou há um mês, ap ro x im ad am en te .  Esse  
chefe  da  Funai, que  fez e s t a  negociata ,  foi 
transferido  p a ra  o Posto  d e  C arrete iro .  O p ró 
prio d e legado  d a  Funai me d isse :  “ o sen h o r  
não  s e  p re o cu p e  mais,  eu o coloquei num 
Posto  q u e  não  tem mais m ad e ira  pa ra  elo 
v en de r” . Boni, com aquilo eu fiquei d e sm o ra 
lizado I

Maí —  Q uem  e ra  o chefe  d o  P o s to ?  E o 
d e le g a d o ?

J á  r e c e b i  v á r i a s  

< a m e a ç a s  d e  m o r f r e .
*9

O  B s s p o  t a m b é m .

Pe. Natalício —  O c h e fe  e ra  o J o ã o  Rosso 
d e  M enezes .  O d e le g ad o  é  o daqui, J o s é  Car
los Alves. Eu, com o fato, fiquei desm orali
zado, p o rque  o  próprio  d e leg ado  veio me di
ze r  q u e  não  me p re o c u p a s s e .  Então, s e  t rans
fere s im ple sm en te  o chefe  do  Posto, para um 
lugar o n d e  não  há  m adeira , é  porque  es tá  a i -  
mitindo que, o n d e  h á  madeira , e le  faz n e ^ ^  
c ia ta .  Assim, a g en te  a p e n a s  denunciou  i ^ ^  
porque, em  Palmas, não  há  uma p e s so a  que  
não  c o n h e ç a  o fa to .  Dá pa ra  ver  o s  cami
n hõ es  pa ssa n d o ,  com imbuia. Q uer  dizer: is- 
60 é  um fato, a té  a s  c r ian ç as  s a b e m  I Achei 
q u e  e ra  ob r igado  a  denunciar ,  não  tinha out<n 
sa id a .  O que houve, há  um ano, foi um pro
blem a com a  firma Pigatto, d e  União ^ a  Vitó
ria, den tro  da  á rea  d e  Pa lm as .  Eu falei, p a ia  
o ad v og ado  deles , que  fizeram o negócio  coin 
um a outra firma. O q u e  não  q u e r  dizer  qu 
anteriorm ente, não  foi mal feito. A con tece  quo 
e le s  com p raram  do sét im o dono, já, da terra 
Então, s e  e le s  com praram  do sé t imo dono, 
n ão  s ã o  os  cu lp a d o s  diretos, é isso apenas  
Que não  q u e r  d ize r  q u e  aquilo não  se ja  do a  
índios. Inclusive, eu consegu i  e s t e s  d o c u m e n 
tos  agora, d e  Palmas, qu e  tam bém  não  tinha 
Disse que, à s  vezes, s e  a lguém  com pra  uni 
ca rro  que tem seis  donos ,  não  é cu lpado  úni
co .  S e  es to u ra  uma bom ba, não  q uer  dizer 
que o ca rro  não  foi roub ad o .  Foi a p e n a s  Isto 
q u e  eu falei . Mas e le s  s e  aproveitaram dir'-o. 

A contece  q u e  tod o  mundo es tá  c o n h e c e n d "  
perfe itam ente  o c a s o .  ^

Maí —  É o m esm o  c a s o  d o  receptadc r, 
n ã o ?

Pe. Natalício —  é , inclusive e le s  c o n v e r s a 
ram comigo, me pediram uma dec la raç ão  <lo 
q ue  e les  não  haviam com prad o  a madeira r o u 
bada .  D isse q u e  poderiam a tes ta r  que e e s  não  
haviam c o m p rad o  d ire tam en te  dos índios Foi 
e s te  o  caso .  E muitos, depois ,  d isse ram : “ n§o, 
o p ad re  denunciou  e  d ep o is  caiu  fora” . Nfio.
E é  por isto que, hoje, eu n ad a  digo sem  ter, 
an tes ,  d ocum en tos .  Tenho tudo no papel.  E é 
por Isto q u e  ninguém p o d e  s e  co locar  contra. 
Está tudo  provado, eu tenho  o s  d ocum entos

Edição: Maí N ascimento  
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1049, polo qual houvo1 r edu ção  d a s  Atoas indí-
go nas  do  P a ran á  o a ( t ransferênc ia  d a s  torras 
romano3conlo9 ou oxcedon tos  d e s s a  rodução 
oo Estado  do Paraná,  pois  o artigo 216 da  
Constituição Fodoral de  1946 assegu rava :
a .  a inalienabilidade d a s  te rras  on de  o s  sil
v ícolas es t ivessem  perm an en tem en te  localiza
dos, e  no c a so  e r a  imemoria l a  p o s s e  dos  
índios; .
b .  a  p o s s e  d a s  com u n idades  ind ígenas  so b re  
e s s a s  te rras; conforme vários ac ó rd ã o s  do  S u 
prem o Tribunal Federal,  do  Tribunal Federal 
d e  R ecursos  e dos  Tribunais d e  Ju s t iç a  do 
Mato G rosso  e  P e rnam buco ;
2 .  2 a .  Inconsti tuc ionalidade do  m esm o Acor
do, d e  ac o rd o  com o qual o Governo Federal 
r eco nh eceu  o domínio  do Estado  do P araná  
so b re  a s  te rras  indígenas, pois e s t a s  ou não 
eram  devolutas  porque, d es t in adas  a um fim 
ou uso público nacional (a a ss is tênc ia  a o s  Ín
dios), não  foram / t ransfer idas ao  Estado  pela 
Constituição Fedpral d e  1891, p e rm an ecend o  
assim no domínio d a  União, ou por  s e  locali
zarem na Faixa ou Zona d e  Fronteira d e  150 
quilômetros (Constituição Federal de  1937, Ar
tigo 165, e Decreto-Lei n9 9 .76 0 ,  de  c inco  de 
se tem bro  de  1946, Artigo 19, e), p e r tencem  à  
União, . 'conforme num erosas  d ec isõ es  do Su
prem o Tribunal f e d e ra l ,  inclusive em  c a s o s  do 
Paraná; '
3 .  3 a .  Inconsti tucionalidade do Acordo por
que  a t ransferência  de  mais de  9 0 .0 00  h e c 
ta res  d e  te rras  ind ígenas ao Estado  do  Pa ra 
ná  es tava con d ic ionada  à prévia autorização 
do  S e n ad o  Federal  (Constituição Federal de 
1946, Artigo 156, § 2?), o que não  ocorreu;
4. 4a .  Inconstitucionalidade, e is  que de  qual
qu er  modo depend ia  de  prévio assen t im en to  
do  Conselho  d e  S eg u ran ça  Nacional qualquer  
c o n c e s s ã o  d e  te rras  em  zona  indispensável à  
d e fesa  do País  (Constituição Fedqral de  1946, 
Artigo 180, I), o que tam bém  não  houve;
5. violação dos  Princípios Constitucionais,
que d isponham  a ’respeito  de  ex igências  de 
morada habitual, cultura efetiva e  de  p re fe rên 
cia d e  posse i ro s  na c o n c e s s ã o  de  te r ra s  públi
c a s  (Consti tu ição Federal do 1946, Artigo 156), 
pois a s  te rras  vendidas  a  Oswaldo Forie e  ou
tros se  dest inavam à  industrialização, não  ao 
aproveitamento  agrícola ou pecuário ;
6. e s s a  a l ienação  d e  3 .7 0 7  alqudiros de  ter
ras a  Oswaldo Forte e outros  o fendeu  o Arti
go 23, XII, da  Constitu ição Estadual de  1947, 
que exigia Prévia Autorização da  A ssembléia 
Legislativa na co n c essã o ,  venda ,  c e s s ã o  ou 
aproveitam ento  de  te rras  de  é r e a  super io r  a 
500 h ec ta res ;  .
7. N um erosas  ilegalidades d a s  su cess iv as  
transferências  d a  Gleba B: ; ,
a .  por falta de  Prévia Autorização Legislativa
para  a União alienar ou dispor den sa s  te rras  
indígenas;
b. por v iolação da  com pe tên c ia  do Diretor 
Geral e  Inspetores  do  en tã o  Serviço d e  Pro
teção  aos  índios, ao s  quais  a  legis lação fede-_ 
ral d e ra  co m petênc ia  Privativa p a ra  a  prática 
de a tos sob re  b en s  indígenas;

t ■ > , , ■ J . . ■ O . ..........
tubro do 1979. *=?'

Ma! —  G ostar ia  do  ch e g a r  num outro p o n 
to: s e  n ão  mo en gano ,  15 do dozom bro  do 
1978 era  o p razo  final pa ra  d e m a rc a ç ã o  dos  
te rras  ind ígenas .  Com o ficou es ta  q u es íã o ?

Pe. Nata lício  —  A Funai m arcou  nova d a 
ta, agora :  31 de dezem b ro  d e  1981. O novo 
p res iden te  d a  Funai, o Veiga, m arcou  a  nova 
d a ta .  Nós espe rá v am o s  o Queiroz de C am pos 
p a ra  p re s id en te .  Mas ficou o Veiga.

Benedito  —  Este Veiga, q u a n d o  assum iu, 
d i s s e  q u e  rea lm en te  co n h e c ia  o p rob lem a dos 
índios: a p re n d e u  História d o  Brasil (pelo Var- 
n hagen ,  p e lo  Ribeiro, pelo  Calmon, natural
mente).  E d i s s e  q u e  fez, um a vez, um  d iscu r
so  em  h o m en a g em  ao  J u c a  Pirama —  que  re
verenc iam  no Rio G rande  d o  Sul.

Maí —  Qual a  su a  op in ião  s o b re  o novo 
p re s iden te  da  Funai?

Pe. Natalício  —  O p re s iden te  q u e  saiu, 
A demar Ribeiro d a  Silva, qu is  c o m e ç a r  um 
diálogo  com  os  índios. Q uan do  Mário An- 
d reazza  pe rceb ou  que  ele  la c o m e ç a r  um d iá
logo com os  fndlos, acho u  que  isso não  ia 
a c a b a r  b e m .  Os índios es tavam  c o m e ç a n d o  a 
s e  con sc ien t iza r .  Então, o ministro pôs  um 
p re s id en te  da  linha d u ra .  E foi um re t ro cesso  
g ra n d e  pa ra  os  índ ios .  Os índios de  Manguel-  
rinha, inclusive, sent iram  muito, porque  já fo
ram três  vezes  falar com o A dem ar —  que  os 
r eceb eu  multo bem e  lhes p rom eteu  a jud a .  
Então, e le s  a c h a m  que vai haver urn g ran d e  
re trocesso ,  a g o r a .  A nulidade do p rocosso ,  
em  re lação  a Mangueirlnha, tem todos  a q u e 
les a s p e c to s  c i tados  no h is tó r ico .  Acontoco 
que, para  a  s e n te n ç a  no Tribunal do Ju s t iç a  
do  Paraná ,  s e m p re  foi ouvido s ó  um lado da 
q u e s tã o .  Só  o lado d o s  c a p a z e s  pe la  Consti
tu ição, no c a s o  o grupo Slaviero. A própria 
s e n te n ç a  admite existirem q u es tõ os  duvldosns 
e  controvertidas,  m as  o Juiz não  permitiu  a 
p ro du ç ão  d e  p ro vas .  Inclusive, o  g rupo  S la
viero requereu ,  com o te s tem u n h a  ocular,  um 
ja p o n ê s  —  e fazem a p e n a s  dois  an o s  que os 
ja p o n e se s  en tra ram  na reg ião .  A s e n te n ç a  na
d a  resolveu a c e rc a  d a  p o s se  e  usufruto d a s  
te rras  pe la s  com u n id ad es  ind ígen as .  Isso não  
entrou no p ro cesso ,  o Juiz não  ac e i to u .  E is
so ,  por  si, d e r rub a  qualquer  procc r s o .  E is o, 
a p e s a r  do ind epend erem  daque lo  domínio, vis
to  consti tu írem garan t ia s  a s so g u ra d a s  ao s  ín
dios pela Const i tu ição .  Elos não  querem  co lo
ca r  isso no p ro cesso ,  nqui no P a ra n á .  Acon
t e c e  q u e  o índio som pro  morou ali, o não  há 
com o n eg a r  e s s e  fato . Dal po rque  a não c o 
locação  d q . a s p e c t o  no p ro c e s so .  S e  co lo ca
do, os índios fatalmente , Irrecorrivelmerite g a 
nhariam a q u e s tã o .  E o Tribunal de  Ju s t iça  do 
P a ran á  não  cons ide rou  isto . Finalmente, a Fu
nai sus ten tou  a  total p roc ed ên c ia  d e  sua  po 
s iç ão  (conforme o Histórico). Com b aso  apo- 
n a s  no Artigo 216 d a  Consti tu ição do 1946, 
n ão  há  quem  p o s sa  Ir con tra  o s  índios, legal
m en te .  A p osso  da  com u n ldado  Indígena s o 
b re  e s s a s  te rrás  tom p rocodontos :  vários ac o r 
dos (do Suprom o Tribunal Fodoral, Tribunal 
Federei do R ocursos  o Tribunal do Ju s t iç a  dos  
E stados  de Mato G rosso  o Pornnmbuco) a g a 
rantiram. Os índios do Manguolrlnha foram 
ató Pe rn am bu co ,  co n seg u ir  o s te s  documonton. 
Cies 03 t5m om mfios, ostflo bom unidoe.

V T ”  f  Ji> « fetdor, rnsldonto '
Pfldrí

iva
sodo d a  Dlocimu om 
tnrnbóm há  rosmvan 

Ocorro q u e  vemi 
pronunciam onlos  polá 
família do M anoco dá 
ind ígenas —  em ternn 
luniosos e difamatório; 
F azenda  de Chopinzinh ' 
d ígena, o que vai alóir I 
disso, o mesmo s a c e id o '  
te s  con ta tos  com os in 
zend a ,  tem procurado 
c o nv ic ção  d e  que têm í  
e  de  q ue  devem eles, sí  
à  força para  a s  retomar.

J á  anteriormente, há 
outro s ac e rd o te  represon 
Egldio Schwab, ado tara  
Na oportunidade, fiz cor 
p re s iden te  daquela  entfdk 
s e s s o r  jurídico, expondo- 
bindo-lhes  a prova docum 
logrei impedir qu e  aquele,  
so com su as  a c u s a ç ík n  j 
cúpula  do  ó rgão  nãç  lio 
q ue  a n ossa  posiçãoffc, ji 
d a s  mais le g í t im as .]■

Isso porquo, e  aqfii. 
nhor os  fatos pertinmiloi 
clara prova docurmiivi.il
1. Há, na região da Mi 
ná, d u as  tribos indígena* 
Guarani e  outrn Kairígíiiii
2. Q uando  teve inicio ' 
z a çã o  do Interior do  ?i 
co m u n id a d es  Indlgoi
do  p assa ra m  n corrt  H  
Invadidas por c o lo n o ^ E
3. Em 1949, o 3 o ' / l n  . 
do  Paraná ceie j a  fí i'""'* s 
aprovado  e r e g s t r a d c  $1 
tas da União, pa ra  <i!lfcJ  
m arcação  d as  r r ;e r i  jft jn 
p a ranaense ,  v isa ido P B  
as torras d o s  Ire ios m - '

4. A  d em a rc açã o  foi r j 
gen to  f isca l izaç io
teçno  a o s  índio* (SIM- i í  
guoirinha, entro >n 
aum onlo  d a  área  d S B  
linhas divisórias Jc voi
5. Assim, na n i j l ã o  ^  
ingangs  receber  i rt i i u a  
4.100 hec tares ,  o o;i G e *  
3 .3 0 0  hec ta res  —  l n . H  
d e te rm inadas .
6. E ssas  g lebas  f o r m n H  
esc ri tu ra  pública, no H iâ l  
divisas jamais foram v i i f l
7. Tanto os índios (.o h  
clararnm-so, onliio, pl<iiis|tn< 
as  á i c a s  d em arcad as
8.  As torrns vizinha d J  
ó claio, portoiicoin ao I mB  
ta, <;om nutorl/.i'. ão do ÍS3 
Anr.ornblóla Legislativa, .**í 
daçfío Parnnnonso d<> (Jjp 
çflo quo, por sua  voz,



i<ti»iiclo J o s é  Wc-Achan*
jrtHtl«.' de Pfi!maa (PR),
Mjé; $ftua b Fetóntft, e.

E m » .  f P w 4™ !rio lazondo froqüontcis 
Imprensa, a c u s a n d o  » 
apo ssn m on to  de  torras 
n indiscutivelmente cn- 

d e c la ran d o  sor a 
o  urna propr iedade  In- 
D do Inverdade.  Alôm 
»te, noo 'seus oorwtan- 
f td lo s  vizinhos d a  Fa- 
J  Incutir  neles  a falsa 
jdiroito a  e s s a s  torras, 
so  necessá rio ,  recorrer  
ir.
u\ co rca  do trôs anos,  
«jritante do Clmi, pad re  
r* e s s a  p roced lm onto .  
À n ta to  p esso a l  com  o 
lidado, o  com seii hb- 
; lò lh e s  os fa tos  o exi- 
urnental.  Com isso, níSo- 
«te sac e rd o te  con tinuas-  
8  Infundadas —  m as a 
HpKílou em reco nh ecer  

jurídica o moralmente,
il rem em oro  pa ra  o s e 
los, tod os  fundados  em

Mangueirlnha, no P a ra 
i s  es tabelecidos ,  uma

Jgit onda de descoloni- 
Mn:'{, casa e as domais 

Estabelecidas no Eeta- 
ibsco de tor suas terras 

&
K  Fodoral o o Estado  
fym convénio, que  foi 

Hfelo Tribunal do Con- 
i(»’6o p ro c e d e s s e  A de- 

S nd íg en as  no . território 
p ro teger  de  invasões

T enllzada sob  iritransl- 
ontfio Serviço do P ro
gue,  no c a s o  do Man- 

s twigôncias,  impôs um 
K | r v e s  o Indicou quais  
H  ser  lixadas.
do Mongueirinha, os  Ka- 
ia gl-jba com a á rea  do 
uarenig outra g leba  com
io  com divisas cor ías  o

itfgiopdas ao« índios por 
an o  do 1961, e  as  su as  
v io lad as.

orno l a s  au to r idades  de- 
nfiamènte satisfoitos com
»Id a s  [reservas indigonas, 
>iEàíiè<o do P a ra n á .  Es- 

S e n ad o  Fodoral o da 
ai a s i d o o u  para  a  Fun- 
9| CoibnlzaçSo o Imigra- 

a r  Vendeu a partlcula-

Irihais é  pauiüUim o cun^nwad«,-  oa « loo tudu^  
difamatórios síW «iffiríai# ^fijdfalmerite colnci-
dom comi «,.jDreserjea| ;dq P e .  Natalício em. 
C lf i t lbá  i o j » W l S j í ^ á | ‘*v>»« cidadosn.

Agora m esm o —  « por Isso lho o3crevo 
r -  e s t á  a  so  desenvolver  um a d e s s a s  fases  
orftlc.es.

Está a  oco r re r  —  o  sen h o r  devo tor lido 
nos jornais  4— um g ro te sco  ep isód io  em  outra 
reserva Indlòena, d eno m in ad a  "Rio tias Co
bras" ,  d is tan te  do M anguolrlnha. Naquela ,  ao 
contrário  des ta ,  h á  p o s se i ro s  no torrílório ln- 
d igena ,  q u e  a in d a  nfio foi d e m a rc a d o .  S i tua
ç õ e s  Intolramenle d iferentes , po is .

Surgiu, no “ Rio d a s  C o b ra s” , um atrito e n 
tro índios e  po sse i ro s  (“conflito” q u e  te m o  t e 
nha s ido  artificialmente ge rad o ) .  A ee sa  o co r 
rência , Pe. Nata lício  e s t á  cu idand o  d e  d a r  d e s 
loquei nacional,  d lm onsionando-a  fan tas iosa
m ente  o  p in tando-a  com  c o re s  d ram áticas ,  — 
tudo co m  o intuito nfio d is fa rçado  do ob te r  um 
Inusitado d e s d o b r a m e n to .

C ada  nolfeia fornec ida  polo P e .  Natalício 
- s o b r e  o “ R o d a s  C o b ra s” con tém  um a refe

rência  para je la  à rese rv a  d e  M angueirlnha e  
à Fazen da  do Chopínzinho, —  nSo p e rd en d o  
ale a  o portun idade  do  aj im entar  su a  c a m p a 
nha difamatória  o  r e j ^ t u c a t ó r i a .

Por  que  tudo is so ?  N âa  sei s e  o  P e .  Na
ta lício gos tar ia  de  ver co r re r  s a n g u e  no “ Filo 
das  C o b r a s ! ^ —  mas, pe los  s e u s  p ronunc ia
m en tos  públicos, p a rec e  q u e  e l e  g os ta r ia  do 
ver o f e x a b o c lo s  d e  M angueirlnha em pó-de- 
guesrn, Invadindo a Fazenda  do Chop inz inho .

PorguntcHmo qual serv iço  pensa ,  e s s e  n o s 
so  íimao, •Bstar p re s tand o  a o s  índios,  á Igro- 
|a, ao  Brasil, go rando  1103 p o b re s  ca b o c lo s  os  
sentimento.'; d e  am b ição  sob re  a p ro p r ied a d e  
alhoia; do  hostilidade p a ra  com o próximo; do 
revolta con tra  a s  reg ra s  do Direito com um ; do 
d e sa p e g o  A a u t o r i d a d e . . .

Faz  algo construtivo, a l im entando  nos  ín- 
dios vãs  Ilusões de  u m a  p re tensS o  juridica
m ente  im pcssível?

Pois cli jg a  ele  o agredir  o  Podor  Ju d ic iá 
rio o a d e s c o n s id e ra r  a  so b e ra n ia  nacional,  
af irm ando  |nconfo rm lsm o con tra  eventual  d e 
c i são  d a  n o s sa  Su p rem a  co r te  e  a m e a ç a n d o  
com rep resá l ias  do outros  p a lso s  o d e  o rg a 
n ism os  in te rnac ionais ,  c a s o  o co r ra  d ec isáo  
judicial à  $ua te s e  expan s io n is ta  territorial.

Em razão d e  su a  formação, M aneco e s e u s  
familiares não  dese jam  abrir  poíôrnica contra  
um órgão  ec les ia i  (o Clmi) ou con tra  um re
presentante» dn Igreja (Pe .  Nata lício) .  Menos 
ainda, cham á- los  A bar ra  d o s  tr ibunais,  pa ra  
o s  responkabilizar  pe ias  ca lún ias  e  d ifama
ções .

O bviamente, porém, n8o p o d e rã o  suportar  
indefin idam ente  la is  a ten tad o s  à s u a  honra, —  
nem p o d e rão  m an ter-se  pass ivos  d ian te  da  
at iv idade Subversiva (“ co n sc ien t iz aç ão ” ?) q u e  
e s t á  a serJ p ra t icada  so b re  o s  indígenas,  para  
o s  levar à  invasão d e  p rop r ied ad e  a lhe ia .

Ofereço-lhe, po r  Isso, e s s e s  fa tos e  e s t e s  
com entár ios ,  a  fim d e  q u e  o sen h o r  o s  c o n h e 
ça, podendo , t a l v e z ,  mo ac o n se lh a r  so b re  
meios quel p u d esse m  s e r  utilizados pa ra  c h a 
mar à razao  o P e .  N atalício . j

Um respe i to so  a b ra ç o  d e  s e u  admirador  
Oslris Ju ra sze k  ( a s s in a tu ra ) .”

Po. Nata lício  —  Osirls J u ra sz e k  m andou  a 
ca r ta  a Jân io  Q uadros ,  pa ra  quo e s t e  a ju d a s 
s e  03 Slavlero a  si lenciarem o Clmi. A venda  
a o  limite máximo d e  100 alque ires  por p esso a ,  
c i tada  na  carta ,  foi ass im : co locaram  um mon-

;Pe,  Nata lício —  Dom Ped’rb Fe/lalto (a rc e 
b ispo  m etropoli tano do Curitiba) tftmbóm falou 
quo niio t inha muitos  d a d o s  « meu respeito ,  
nfio'm o co n h ec ia  muito, e  ta l.  Dom Açjosilnho 
respo nd eu  ao ca rdea l  A rn s . E o Wilmar D'An- 
gells —  c o o r d e n a d o r  do  Ciml-Sul —  foi, um 
dia, falar p e s so a lm en te  ao  c a r d e a l . Dom P a u 
lo Ama m andou  uma ca rt lnha a mim. Estivo 
em São Pauio  an o  passa d o ,  em  janoiro —  
liouve aq u e le  p rob lem a em  Rio rias C obras  e  
ou tive q u e  m e m an d a r  p a ra  lá. Então, o 
ca rdea l  me m ostrou mais  d o c u m e n to s .  E e u  
fui falar com JAnio Q u ad ro s .  Ele m e a g ra d e 
ce u  muito e  afirmou que, d aq ue le  dia em  d ian
te, e s tav a  a  favor d o s  índios d e  Mangueirlnha. 
Foi q u a n d o  ele en trou  em  conta to  com um 
seu  ex-ministro, Darcy Ribeiro. Isso porque, 
Inclusive, Darcy Ribeiro já  es tava bem infor
m ado  so b re  o  c a s o .  E, s e  houver a perda  da  
q u e s tã o  pelos Indios de  Mangueirinha, vai se r  
feita um a a ç ã o  popu lar  pública no P a ran á  —  
e s tu dan tes ,  igreja , to d o  m un do .  Arranja-se 50 
mil a s s in a tu ra s  e  p ronto  I Pedi a Darcy Ribei
ro quo fa la s se  com  seu  “ p a t rão ” Jân io  Q u a
d ros  —  afinal, e lo  foi ministro d a  E d u caç ^J  
d e  JAnio . D isse-me quo  logo te r ia  uma r ^ A  
nião em  SSo Paulo, e  já aproveitaria  p ^ T  
a b o rd a r  o  a s s un to .

Mal —  A p e rd a  d a  q u e s tã o  no  Tribun I 
do Ju s t iç a  d o  P a ra n á ?

Po. Nata lício  —  T enho  um docum ento ,  com 
tudo explicad inho .  Vou ler a parte  quo in te re s ra  
ao  p ro c e s s o  direto, aqu i :  "Outro su rp ree n d en te  
porm enor,  do  q u e  s ó  r e c e n tem e n te  s e  tome : 
co n hec im en to  nos  au tos,  6 q u e  o atual ehe! > 
d a  Procurador ia  da República do  Paraná ,  Pe 
n an do  A ndrade  de  Oliveira, en tão  adv ogado  e > 
Procuradoria  da  R epública  do  Paraná, Ferna • 
do  A n drade  do Oliveira, en tã o  advogado  t  * 
Caixa E conôm ica  Federal,  e requ isi tado  pa»’> 
d e s e m p e n h a r  a  função  d e  Procurador  d a  Ro 
pública, já  havia opinado , em 1969, pe la  o c o r 
rênc ia  do crirno no  tocan to  à  aqu is ição  c i 
G leba Ö nos  au to s  do  p rocesso-cr im e, em  q> > 
o relatório  do Inspe tor da  Polícia Federal c o n 
cluía pela ex is tênc ia  de  ilicito pena i .  A ss i ' i  
s e  explica a  p os ição  d es te  P rocurador  da  R 
pública e  d e  s e u s  subord inados ,  no proces:  ■ 
do o p o s içã o  in tentado pela Funai, e  
aderiram  o s  p ro c u ra d o res  do INCRA.
Funai porque  o Kanayema, n e s ta  parto, es '  > 
to ta lm ente  a  favor d o s  índios.  O u tia  s u r p r e 
e n d e n te  face ta  re s id e  no tumular, silêncio dn 
im prensa  (das  em isso ra s  de  rádio e  televisã 
d e  Curitiba, d e p e n d e n te s  da  e u b v e nç ão  oficia;: 
a  respe i to  do  caso ,  q u eb ra d o  a p e n a s  nos der 
radeiros dias , em  reportagem  do  Cariai 12 (Re 
d e  Globo) ele Curitiba, enqu an to  que» coube  
pra ticam ente ,  a  "O  E stado  d e  S .  Pau lo” , ape 
n a s  d a r  s u c e s s iv a s  no tas  a  respoito  —  no 
que, som en to  n o s  últ imos dias , foi a c o m p a 
n h ad o  pelo  “ Jorna l  do  Brasil” . O qu e  revela
o poder io  polí tico-administrativo e  económ ico  
dos  g ru p o s  Siaviero e  Khoury-Forte . Com pra
ram o s  jornais .  E infelizmente a  própria Funai 
í _  na  an te rior  adm inis tração,  do  doutor  Brasi
leiro —  concorreu ,  por om issão ,  para  o d e 
s e n l a c e .  Eis que,  te n d o  ale rtado  repet idam en
te  a  adm in is tração  centra l  a c e rca  d a  posição  
d a  Procuradoria  d a  República do Paraná, d e s 
de  o seu  primeiro p ronunc iam ento  contrário, 

(Contínua na 7.® pág.)



(Continuação da  5.a pág.)

afirmando o d es in te re s se  da União na causa ,  
porque  as  te rras  seriam  do legítimo domínio 
e  p o sse  do grupo  Slaviero, divergindo, inclu
sive, d e  anterior  pos ição  em  outros  p ro cesso s ,  
inclusive em  a ç ã o  de  m arcação  de  outra Gle
b a  da  m esm a Colônia  K, em q ue  a m b a s  afir
maram per ten cer  ^s  te rras  d e s s a  Colônia K à 
União.

Em seguida ,  a Funai a legou a  nulidade do 
p ro c e s so  e  da  sen tença ,  porque:
1. havendo  in te resse  de  in capazes ,  o s  silví
colas,  no p ro cesso ,  não  hc^uve ass is tên c ia  do 
cu rador  de  in cap azes  (que é  um m em bro  do 
Ministério Público Estadual),  sondo  nula a  in
te rvenção  d a  P rocuradora  Ela Viecko Volkmer 
d e  Castilho porque  a lei não  lhe dá  e s s a  qua- 

" lidade;
2 .  não  se  apreciou a im pugnação  do valor 
d a  causa ;  • -  -  - .  —-.8'

n( 3 .  a  sen te n ç a  n ada  decid iu  em re lação  ao s  
3; in tervenientes, Uniãò Fedeifal, INCRA, Estado 

do  Paraná, g rupo  Khury-Forte, etc.;
4 .  havendo  n e c e ss id a d e  de  p ro d u ç ão  das  
p rovas requ er id as  pe la s  par tes ,  pa ra  e sc la r e 
ce r  q u e s tõ e s  duv idosas  e  controvertidas que 
a própria sen te n ç a  admite  exis tirem, o Juiz

-o.
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6 não  permitiu fossem e las  fealizadas (pericia, 

^ r e q u is iç ã o ,  te s tem unhas ,  etc.);
a  sen tença ,  julgando a p e n a s  a  q u es tã o  da  

j rop riedade  d as  terras , n ada  decidiu a c e rc a  
p ia p o s s e  e  do usufruto d a s  c o m u n id a d es  indi- 
■'jenas, a p e sa r  d e  independerem  daque le  do- 
01nínio visto consti tuírem g aran t ia s  a s s e g u ra 
d a s  aos  (ndios, pela Constitu ição  Federa l .

Finalmente, sus ten to u  a  Funai a  total p ro
c e d ê n c i a  d e  s u a  o pos ição  em  vista de:

-o

P r e s S ü S s t iS e  n ã o  süi

0  Ú B iS c Q  ó r g ã o  q u e  n ã o  

d i v u l g a  s u a  í o B h a  d e  

p c s g o m e n t o s  é  a  F u r a a i

c .  descum prim en to  do Acordo cuja c láusula  
7? des t inava  exc lus ivam ente  p a ra  Jins d e  co lo
n ização  e  loca lização  de  imigrantes a s  te rras  
e x c e d e n te s  ou r e m a n e sc e n te s  d a s  primitivas 
á re a s  ind ígenas,  q u and o  nenhum  d o s  req u e
ren tes  ou de  66us s u c e s s o re s  é  imigrante ou 
s e  d isp ô s  a  colon izar  a  G leba  ou Parte  B;
d .  po r  inobservância , pelo E s tado  do P a ra 
ná, d a s  ob r igaçõ es  d e  co n s t ru çã o  e ou tras  e s 
t ipu ladas  no Acordo, ass im  im portando em 
resc i são  do  m esmo;

e .  por inexistência de  p ro ten sos  requeron to 3 
à aq u is ição  d e  torras da  Gleba B ou d e  pro
cu raç õ es ,  ass im  fals if icadas.

Por  tudo  isso, p e d o  a  Funai, em  seu  recu r
so , a  an u la çã o  do  p ro c e s s o  da  sen ten ça ,  ou 
a p ro c ed ên c ia  dos  ar t igos d e  o p os ição ,  para 
qu e  não  su bs is ta  a e sp o l iaçã o  do que  foram 
vit imas as  co m u n id a d es  silvícolas d e  Man- 
gueirinha, a su b traçã o  d a  ex te n sa  reserva  flo
restal q u e  o Código Florestal (Artigo 39 g) 
des t ina  à  m anu te n çã o  do am b ien te  nec essá r io  
à  vida da p o pu laç ão  indígena, a  p re ter ição  
d o s  direitos q u e  a  C onsti tu ição  Federal  a s s e 
gura ao s  s i lv ícolas.

E ssa  sen ten ça ,  qu e  teve p e n o sa  e profun
d a  rep e rc u s sã o  negativa na reg ião  do Man- 
gueir inha, Chopinzinho e  Coronel Vivida e nas 
a l tas  e s fe ras  do  Ministério Público o do  INCRA, 
resultou principalmente , co m o  afirmou o pró
prio Ju iz  Federal  em  su a  d ec isão ,  da  pos ição  
a ssum ida  pe la  P rocuradoria  da Ropública no 
E stado  e polo INCRA, quo, m anifes tando-se  
rep e t idam en te  contra  o ponto  d o  vista su s te n 
ta d o  pe la  Funai, p o d e rã o  contribuir  dec is iva
m en te  pa ra  qu e  a União, que  lhos c a b e  rep re
s en ta r  e  d e fend er  judic ialmente, p e rc a  à final 
o domínio  e a s  co m u n id a d es  ind ígenas  a p o s 
s e  e o  usufruto so b re  a  vasta  á rea  de  3 .70 7  
alqueires ,  com ce rc a  de  120 .000  pinheiros e 
8 0 .0 00  m ade ira s  d e  lei. Consta , nos meios fo
renses ,  q ue  os p ro cu ra d ores  d a  República  e 
do  INCRA, em vist^ da  r e p e rcu ssã o  negativa 
d a  sen ten ça ,  irão tam bém  apoiar  da  mesma, 
Ignorando-se  qua is  os  fundam entos  d e s s e s  
recu rso s  d ian te  d a  p os ição  por e los  ado tada  
no p ro c esso .

Fala-se, ainda ,  na c r iação  de  um parque 
indígena nas te rras  em litígio, Iniciativa quo 
tem um a sp e c to  favorável, a m anutonção  dos 
índios na  su a  p o s s e  e  usufruto, mas outro p re 
judicial, a  poss ib il idade do quo, om vlaln da 
sen tença ,  a  Unifio vonha n Indonizá-lns em  bo- 
nefíclo do  grupo  Slaviero, cujan  rolnçõon pou- 
soain o políticas s ã o  nxtoiruin q^puÉriionM , 
aposaf-sde, m.j ronlidfrdo,; p o t ln n o in m i  U'ylllmVi

E í i . c s o ,  o  cr 

u m  p r c s i d  

d u n '« .

r e t r o c c s l

(805 (1

Mal —  Bom, i  pft 
d a r razoado  da Fu na i  
rep resen tada  po r  f i i e f l j

Pe. Natalicio —
6 ad v o g ad o .  Ató, ec 
so afastou, porque  
ín torosse. Mas volte 
Utó 31 d e  d e z e m b '

Mai —  E o  grnpi 
lado por  q u em ?

Pe. Natalicio
Slaviero é  Osiris J u |  
(PR). Ele, inclusive, 
m andou uma caria  a l  
segui uma cópia, qif 
c a rdea l-a rceb ispo  de 
Evaristo Arns.
Carta a Jân io  Q uadrl

Ponla G rossa  (PRJ 
Prezado  Dr. J .m i |  
Roporto-me ao 

CO, e  dem ais  familin 
do  Chopinzinho (I’ll)! 
s o b ro  o qual o " . i i t i |  
tivesso Informado.

Creio, ngora, r.orl 
enr d m  ntlvidados q j  

mn Fazenda ,  vêm b<W 
saco rdo to  qui> s e  ud

0iuli'u|0Cx0|iU'jvi» I
( Icill'H'IIlM lll 'l l 'l  ’ livtn Ir*. ."V.»*- . . .1.... ,i* I



s  c o n f o r m a m o s . . .

inistro pôs 

\ÜQ da linha 

foi u m  

grande 

Éios.

finai do Histórico é 
o  caso ,  a  Funai es tá

Kloci Kanayema, quo 
■ V . v  Dr.:';,l!oiro, olo 

houve multo 
novErionte .  S ó  ficará 
ixlmol d ep o is  sa i rá .

eslA represent-

adv og ad os  doa
______ « P on ta  Grossa
;f d et fevereiro de  1978, 
jnio . .Ouadros. Eu cort- 
m e  foi m an d ad a  pelo 
fia Paulo, dom Paulo

m ^ v m c i r o  do 1970
d\> (ilivi piiiuo Mniuf

;» JA lho lulnlül, <;) 
;\\n piMiii quo d nmn-
liiui InUmvinn conho* 

6l\do llo l  tll(J0 H imv>- 
,!<■ .mjvalvldívy poi uni 
inv* n< >nio som to So- 
gfakftittU.I, Ák> £!»>* 
Mujutjio), fih iü o  aluni-

res,  o b ed e c id o  o limite legai do 100 a lque ires  
por p e s s o a .
9 .  A família do M aneco  com prou , do 38 d e s 
s e s  colonos[ a s  te rras  qu e  c o m p õ e m  a  F azen
da  cie Chopinziriho. Tornaram -se,  ass im , vizi
n h o s  d o s  Indl09.

D esta rte  vô o senhor ,  os  índios,  d a  região  
de  M angue rinha, ao  con trár io  d o s  d e  tan las  
ou tras  tribojs, s ã o  ju lid icam ento  proprietários  
d e  terra3 perfe itam ente  d e m a rc a d a s ,  quo  o cu 
pam pacificamente, se m  sofror nenhum  e s b u 
lho ou invasão .

AdemaisL em  mais  de  15 a n o s  do vizinhan
ça, jamais houve do  parte  d e s s e s  cab oc lo s ,  
quer  Kalngang q u e r  Guarani,  qua ique r  e x p re s 
s ã o  d e  p re ten sã o  reivindicatória s o b re  a  Fa
zen da  d e  C hopinz inho .  M antém -se em s u a s  
terras,  sem  nenhum a m an ifes tação  de  insa tis
fação.

Convivêhcla pac ifica  e  p lena  in teg ração  ó
o que  s e  vê en tre  oa índios e  o  pe sso a l  qu e  
cu ida d a  Fiazenda.

Nota-se,) en tre tan to ,  d e s d e  q u e  ag e n te s  do 
Cimi p a s s a  am a a tu a r  na região  ( in icia lmente
o Pe. Egfdjo Schw ab» , ag o ra  o Po. Natalício), 
um movimento, dito d e  "co n sc ie n t iz a ç ã o ” d o s  
indígenas, io  sen t ido  do irisuílar n e s s e s  c a b o 
clos a idéln do que a f azen da  vizinha tam bém  
lhes per ten ce ,  e  q u e  lhes cum pro  a  re to m ad a

à  força, s o  n e c e s sá r io .
Tentam, pois, cr iar  um a  nova e i tuaçSo . 

f tcena so, para o s  índios, com a  perspec t iva  
(que n tendp  à sua  peculiar  psicologia)  d e  ob- 
(er um a wltórla honorávol co n tra  o “b ranco  
P s p o l iad o n  —  palavras ditas  p o r  um índio na  
televisão, d ep o is  do par t ic ipar  d e  um. “ Encon- 
(ro" promovido pelo Ciml em Curitiba.

Incutem tam bém , nos  p o b re s  cabo c lo s ,  s e n 
timentos e s t ra n h o s  à  su a  na tureza :  espírito  ex- 
pansionis ta ,  am b ição  abs t ra ia ,  hosti l idade g ra 
tuita . . .

P reparam -nos ,  inclusivo, pa ra  a  violência,
piomotond :> auxilio guerre iro  d e  X avantes  ma-
io-grossom ies .

Cuidam, lambóm, do influenciar a  opinião 
pública .  Molas « s  m ais  virulentas, d iíamató- 
iliw inos in j ,  são  fo rnec idas  a o s  jo rna is .  En- 
iMivIalas ca p c io so s  «fio d ivu lgadas polo tolo- 
iflsflo.

i vldoncia-vo a d is tr ibuição do “pross-ro- 
li mio", polü gera lm en te  «fio pu b l icado s  textos 
lilQntlcos <|m divoiíios órg5os, inclusivo do di- 
loiontea cjdarJoa, o  quo  d em ons tra  quo a 
inldnllvu da  divuljjnçfío dlíamalórla  n ão  ó d a  
ímpionrut, m as  d o  l’o .  Nrilalício, quo porco iro  

1HM.CU u,.. publkjKla" 
ilo p;i',i a min lamorilóVol ohiiipnnlui.

Ião d e  p e s s o a s  no meio, e  no fundo era  tudo 
um grupo  s ó .  O ad vogado  c h a m a  os  Indies 
d e  “c a b o c lo s " .  Bom, o ca rdea l  Arns, d e  São  
Paulo, m andou ca r ta  ao  m on sen h o r  O swaldo 
Neumann, daqui da  a rqu id iocese  d e  Curitiba, 
a do is  d e  maio de  1978.

Carta d e  dom  Arns a m o nsen h o r  Oswaldo
‘‘S â o  Paulo, 2-5-78

Prezad o  M ons.  Oswaldo.
Paz e  0 e m  !
O E x-Pres iden te  Jân io  Q u ad ros  trouxe-me 

R d o cu m e n taçã o  que  p a s s o  a s u a s  m ão s  tla- 
da m e pèdiu, nem eu  —  é  ev iden te  —  n a d a  
prometi.  E s tam os ao  lado daq u e le s  que  r i o  
explorados .  Pa ra  tanto, p re c isa m o s  inform r 
nos junto  a fontes  d ign as  d e  fé.

S a u d a ç õ e s  aos  S r s .  A rceb ispo  e  Bispei
Paulo  Evaristo  C a rd .  Arns (assina tura)"
Pe, Nata lício —  Bom, o  m o nsen ho r  O s*  

do Neum ann m andou  uma carta  a  dom A‘j v  
íinho Sartori (bispo d io ce san o  d e  Palma: 
Eles me ch am aram  p a ra  cá , p o rque  dom t )- 
dro tambóm ficou apavorado ,  não  sab ia  b^m
o q u e  era ,  e  en trou  o J  ã  n I o  Q uad ro s  na 
iiuosião . '

Carta do m o n sen h o r  O swaldo a  dom Agostu
“ Curitiba, 9 d e  junho d e  1978.

Exmo. Sr.
Dom Agostinho Sartori
Pax e t  Bonum I
Tendo receb ido  o ped ido  no sen t ido  de r.'i- 

meter-vos uma fotocópia  d o  que me envi' u 
Dom Paulo  Evaristo Ains, faço-o  prontamon s
o mui ag radec ido ,  pois, a té  o momento, n a 
consegui d a d o s  pa ra  informar a o  S r .  Carde d 
pobre o q u e  m e  foi pedido, o  que,  c e r t a m e r '3  
p oderá  fazer V. Excia . R eve re n d ís s im a .

R ecom endando-rne  à s  v o ssas  o rações ,
Mons,. O swaldo  G. N eum ann (a s s in a tu ra ) .”

Sofri pressões 

indiretas, da parte *.V' 

elementar» do < Jcro..
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VOZ DO PARAM

N  Nesta e d ição  p ad re  N a ta líc io  
jgenccrra  o seu re lfito -d o cu m e n to , que 

teve in ic io  na e d içã o  passada 
(VOZ 1168). Padre N a ta líc io  d en u n c ia  

■ j j f  e p io v a  a ile g a lid a d e  de  to do s  os 
acordos  fe itos  com  as te rras  dos 
ind ígenas e docu m e n ta  ep isód ios , 
que se riam  rid íc u lo s  e d uv idosos,

I  não fosse a e x is tê n c ia  dé  p rovas.

D entre  esses, o p e d id o  de  e nga jam ento  
h causa  “ S la v ie ro ” , fe ito  pe lo  advogado  

io  G rupo, ao e x-P re s id e n te  Jâ n io  Q uadros.

A p e rdu ra r a s itu açã o , sendo  as te rras  
tom adas aos ín d io s , d iz  p ad re  N a ta líc io , * 

e ies estão  se p re pa ra nd o  para  to m a r 
que é seu; m un idos  de  a rcos  e flechas.

Mas ao p rim e iro  tiro  de  lá, e les 
levantarão  suas ca m isas  e m ostra rão  

íu f is  a rm a s” . A d e c isã o  na esfera  su p e rio r 
esperada com  m ais o tim ism o  pe los

*  índ ios, já  que ou tras  T rib o s  rece be ra m  
M tsn h o  de  causa  em s itu açõ es  id ê n tica s .

»■’li.....

ii .irrlt; flochns A invouão dom frcnl ,  d»  Dourndon. l.rt, q uem  03 coor- 
i l«m uw lr< i  . . doiin ntipIrlIuidmcHilo «fio oh Snloninno».

o G overno Federal o o Governo Moysés Lu- 
piori, o  qual, so b  p re tex to  de  rees t ru tu ração  
de  á re a s  Ind ígenas reduziu-as sub s tanc ia lm en 
te, permitindo ao  E stado  do P a ran á  apoderar -  
s e  d a s  te rras  r e m a n e sc e n te s  d e s s a  redução,  
cu ja  á rô a  global ex c e d e u  do 90 ,000 alquoires, 
a s  te rra s  do primitivo Posto  Indígena C acique 
Doble, loca lizadas nos municípios de  Manguei-  
rlnha e  Chopinzinho, foram divididas em  três 
G lebas, s e n d o  a s  G lebas A e C atr ibu ídas d e 
finitivamente a o s  g rupos  tr ibais Guarani o t  
K aingang .  "

Em vista  da3 ex igências  d e  m orada  habi
tual e  cultura  efetiva, além do outras , im postas  
pe la  legis lação  d as  te rras  à  t ransferência  do 
terra3 devolu tas  a  part iculares , o Governo Lu- 
pion c e d e u  e s s a s  te rras  r e m a n e sce n te s  das  
primitivas á r e a s  iridígonas á  F un da ção  P a ra 
n ae n se  d e  Colonlzaço o Imigração p a ra  que 
e s t a  a s  “com erc ia l iza sse” livremente, etn b e 
nefício q u a s e  s em p re  d e  pseudo lav radores ,  
ap a d r in h a d o s  ou benefic iários  d a  administra
ç ã o  e  d e  polí t icos.

Por isso, e s s a  F u nd ação  vendou a  c h a m a
d a  Gleba 13 da  Colônia K, resultante da redu 
çã o  da  á r e a  Indígena d e  Manguelrlnlm e  < ow
3 .7 0 7  a lque ires  co b e r to s  de  ex ub e ran te  r • .er
va florestal (cerca  de  120.000 pinheiros e . .  
G0.000 imbuías e  ou tras  m ade ira s  d e  lei), eo 
g ru po  polltico-madeireiro Khoury-Forte, qt t; o: 
ap re se n ta ram  com o p ro cu radores  em  o u s a  
própria de  d e z e n a s  de  requeren tes ,  com pro 
cu raç õ es  forjadas ou d e  p e s s o a s  inexistente? 
confo im e apurou  inquérito policial instaurad; 
na ép o c a ,  no qual o Procurador  ria Repúblir  
Fe rnando  A ndrade  do Oliveira releriu  que- ' sr
a  o r ien tação  d e  Aníbal Kliury (depu tado  cs '  
dual c a s s a d o  p e la  Revolução), Josge o f a io  
m ão  Khury e  outros, rep re sen ta d o s  p e c  ji' 
m enc io nad o  Ayrion Costa Loyofa (arkrç .adc 
da  A ssem blé ia  Legislativa do  Paraná ,  lioadi 
ao  referido deputado),  adquiriram, no ano  rlv 
1961, d a  F u nd a ção  P a ra n a e n se  de  C o lon iza 
ç ã o  e  Imigração, en tão  presid ida por Ubii ) 
cios San tos  P a c h e c o  (estre i tam ente  víncuiado 
ao  Governo Lupion), um a gleba do  torras de
3 .7 0 7  a lqu e i re s .  E sse  imóvel in tegrava á rea  
maior, s i tu ad a  no município de Mangueirinha. 
e  qu e  e ra  o c u p a d a  por índios Kaingang o 
Guarani e  o n d e  tam bém  se  ac hav a  insta lado
o Posto  Indígena Cacique Capanoma, do an
tigo Serviço  d e  Pro teção  a o s  índios (SPI)” .

Esso grupo  poll tico-madeirdiro transferi ; 
a s  te rras  e  a reserva florestal da  Gleba B á 
F. Slaviero & Filhos S /A  —  Indústria e  C o 
mércio  de  M adeiras e s e u s  sóc ios ,  v isando á 
industr ial ização da m adeira , o não è explora
çã o  agr íco la  ou pastoril  do  solo. finalidade 
com que  deveriam s e r  feitas a s  vendas pela 
F u n d a ção ,

Com a m udança  dn o r ien tação  dn adminis
tração  fodoriil, p ô d e  o e /tlnlo. Serviço do Pro 
tOÇAo iki’) Indlnn, (|t|i’
innll/n',fio i 'íi Acfihjii dn t't1 '. MHji* lifinítr ■fi 
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Aquotot» SnlotlitiW» üvnngoll-



Pe, Natalício W eschenfe ide r  —  Agora, q u e  
os  índios es tão  mais c o n sc ien t i iad o s  —  do 
uris a n o s  para cá  — , q u e r o m i  de  volta as  
t e r r e s í  —

Maí Nascimento  —  E elos  tôm, legalmen- 
to, com o anular  a e sc r i tu ra?  Escritura que, em 
si, p a rec e  sor ilegal?

Pe. Natalício —  A esc r i tu ra  é nula, por 
uma sério  de  razõ e s .  Foram passa d o s ,  aos  
Slaviero, 8976 a lque ire s .  E jus tam en te  dentro 
des ta  á r e a  ó q ue  ficaram 120 mil pinheiros, 80 
mil imbuías e, provavelmente, uma jazida de 
minério. A Lutcher tentou explorar ,  m as  d e 
pois foi féchada  (aquela companhjia norte a m e - ( 
r icana).  Os índios dizem q u e  há  bauxíta lá, 
m as  isso não  s e  s a b e  bem, a in p a .  De qual
q u e r  forma, ó uma jazida d e  minério . E há 
também , dentro  d a  área , co rca  c|e 300 mil á r 
vores b ra n ca s  —  com o cedro ,  touro, eic. — 
de  valor.  Lá não s e  valoriza muiío e s t a s  árvo- 
ies, a ind a .  A cobiça ,  na reglüo, s e  refere aos  
pinheiros o à s  imbuias.

Maí —  O imbuial e  o  pinheiral a inda es tão  
in te iros? Ou a maioria d a s  á rvores  já  foi d e r 
rubada?

Pe. Natalício —  Dos 120 mil pinheiros, 
p ra ticam ente  nfio s e  derrubou, nenhum . Ou 
muito po u co s .  Q uando  o Slavioro tentou en- 

. trar, foi em b a rg a d o .  E o indio também não 
quer q u e  se  d e r ru be .  Agora, pjara os  índios 
resta ram  oito mil pinheiros, dariiro d a  á rea  
d os  Guarani e  K aingang. A Funhi co locou  ali 
uma serraria,  e  p raticam ente, derrubou  toda3 
as  árvores, já .  E o s  indios,  jiistament© em 
vista d e s ta  m adeira  quo a inda  sobrou, fizeram 
urna ca r ta  ao  d e legad o  d a  Fun^i (vor ed ição  
anlerior —  Documento), so lic i tando  qu e  ficas
sem para  eles,  pelo  menos, a s  ponte iras  de 
pinheiros.  Bom, d o s  oito mil dej/om ter ficado 
ce rc a  de  mil pinheiros, a inda .  Os índios q u e 
rem que  e s s a  p a r te  rem anescefi te  se ja  ap ro 
veitada em  seu benefíc io .

Maí —  A serraria  d a  Funai, co m  a derru
b a d a  d e  ce rc a  de  s e t e  mil pinheiros, rever
teu  o s  lucros pa ra  quem ?

Pe. Natalício —  Algumas c a s a s  foram c o n s 
truídas, e os lucros foram ta^nbóm para  o 
DGPI —  Departam ento  Gorai dol Patrimônio In
d ígena  —  (que foi extinto om razão  do pro- 
bloma de  Mangueirlnha). Agora, p a s so u  paru 
a CPI —  Com issão  do Patrimônio ludlgorta — , 
outro órgfio ligado, tam bém , ao  Mirilotérío do 
Interior. E os  índios q uerem  quo polo monos 
70 po r  con to  do  quo sal d a  árOa llquom pura 
oIoh, Por  quo n Funai alogu quo o matorlul to- 
ll iado  drm Aient» rt parn  «upilr outum (iulh.lòn- 

Mui ti IIHllo ni '0  (loiirioiilrt qun >m tli« 
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T f lf f fW t)  Wiifffl nnòlK rinino, liA (|iiii nofiiTor 
projutoo iigrlcoluii, há quo bo dorrutmr árvorus 
paru ganhar dlnliolro e pagur os funcionários.

Mal —  Enfim, oa lucros com  a de r ru bada  
de  pinheiros, no  c a s o  d e  Manguelrinha —  p e 
la serraria  d a  Funai — , a c a b a ra m  servindo 
para  com p lem en tação  d o s  o rd e n a d o s  dos  p ró 
prios funcionários da  Funa i?

Pe. Natalício —  Sim. O p res iden te  da  Fu
nai ganhava, em jane iro  d e s t e  1979, 79 mil 
554 cruze iros .  Os ou tros :  su per in ten d e n te  ad- 
ninistrat ivo —  72 mil 336 cruzeiros; d ire to res  
de departam ento ,  p rocurador  geral,  a s s e s s o r  
técnico chefe, auditor: 67 mil 485 cruzeiros: 
a s s e s s o r  técnico, a s s e s s o r  da  pres idência ,  a s 
s e s so r  d e  s e g u ra n ç a  e  in formação, ch e le  de  
gabinete, auditor  senior,  co o rd en ad o r  d e  á re a s  
e  program as —  62 mil 506 cruze iros;  a s s e s 
so r  d e  com u n icação  social,  ass is ten te  da  p ro 
curadoria,  a ss is ten te  de  diretor de  d e p a r ta 
mento, a s s is ten te  do superin tenden te ,  d e le g a 
do  regional —  57 mil 495 cruze iros ;  diretor 
do  Hospital do  índio e  chefe  d e  divisão de  
departam en to  —  55 mil 444 cruze iros ;  chefe  
de  escri tório  e  rep re sen tação ,  administrador 
do Museu do Indio —  50 mil cruzeiros; adm i
nistrador d e  Parque  Indígena, asjsessor ad jun
to, e  auditor  júnior —  45 mil cruze iros;  e  c h e 
fes d e  po s to s  —  20 mil cruzeircls . C a d a  fun
cionário receb e  seu  co n trac h eq u e  lacrado  e 
a  folha d e  p aga m en to s  da  Funai ó al tamente 
confidencial .  (Fonte: “Jorna l  de  Brasil ia” , 3-6- 
1979). O único ó rg ão  q u e  n ão  djvulga su a  fo
lha d e  pag a m en to s  ô a  Funai.  E há  t rês  mil e  
500 funcionários d a  Funai, no Brásil . Então se  
faça  uma idéia: é  um cab ide  d e  em preg o .  
Quanto vai de  dinheiro, n isso?  p a l c u l e - s e . . .
E a q ues tão  d a  Funai em  Mangtjeirinha, colo
ca n d o  duas- três  ser ra r ias  lá  derítro, e s t á  em  
se r ra r  o  pinheiral  p a ra  p o d e r  m an e ja r  o  di
nheiro . É provávol q u e  venha  a aco n tec e r  uma 
roviravolta g rande  na  Funai, de s té  an o  pa ra  o ano  que  vem .

ft parti» «'upitUmihlmTTVurlUtllii, .
InclW O Cliiil flinm mmm n CAM Comln- i Po,-NM*llclo
Rito do Açflo Mltmlonárln) hojo donlro  do iinm ( 
nova linha du Igroja, quor q u ^ o v a n g a l l / a ç A o  
signif ique tom ar  o homom Inlugrnl. E, na  As
sem blé ia  do Brasília, do 27 a 31 do  julho úl
timo —  IV A ssem blé ia  Nacional do Clml 
foram co lo c a d o s  qua tro  pontos:  au tode term i
n aç ão  do indlo; te rras ;  evangel ização ;  ea ú d e .
E dom J o s é  Gomes, qu e  ficou prosldonte, vô 
a  qu es tã o  jus tam en te  nes te  sen t id o .  Ele ó o 
b ispo  d io ce san o  de  C h a p e c ó  —  pertinho de P a lm as .

NIlIlO?
Mal —  Mos o, noj
Po. Nntnlíclo «—

sor ntò hojo (131 do 
podorú so r  daqui a 
invadir com na c r l i  
com tod os  os indli j 
e s t ã o  unidos.

Maí —  Em s u a  opinião , e le  é  a p e s s o a  In
d ic a d a  p a ra  o  c a r g o ? » # i,.:

Pe. Natalício  —  É, muito Ind icada .  Ele é 
hom em  muito autêntico , e  g rande  amjgo de 
dom  T hom az Baldufno (bispo d e  G oiás  Velho). 
A, a tu a ç ã o  ficava difícil an tes ,  p o rq ue  dom 
T hom az es tava  muito co n cen trad o .  Assim, dom 
J o s é  assum iu  a p roblem ática  do Sul; dom T ho
maz ficou com  a á rea  do Centro;  e  o padre  
Paulo  Suss ,  de  M anaus  (AM), assum iu  a região 
N orte .  P a d re  Paulo, inclusive, foi meu c o m p a 
nheiro  num cu rso  na E uro pa .  E, não  sei  por 
que  ca rg a s  d ’água ,  eu  e ra  can d id a to  do  Cimi 
a  sec re tá r io  nac ion a l .  Mas o b ispo  d io c e sa 
no d e  Pa lmas , dom Agostinho Sartori,  não  de i
xou .  Ele gos tar ia  q u e  eu fo s se  o sec re tá r io ,  
m as  não  co n ta  com p a d re s  em  P a lm as .  Mas, 
daqui a  três  anos ,  eu vou o cu p a r  es te  ca rg o  
d e  sec re tá r io .  '

Mai —  O se n h o r  falou, há  pouco ,  que  e s  
Slaviero n ão  p ud e ram  co r ta r  p inhe iros  e  Im
bu ías  p o rqu e  houve em bargo .  A Funai p ô d e ’ 
d e  s e t e  mil pinheiros, so b ra ram  mil. Porque  o 
em b a rg o  a o s  S lav iero?

Mal —  Q uantos
Pe. Natalício —

já, ga ran t ia  d e  India  
d e  todo  o  Rio d as  cl 
fendeu  Rio d as  C o f  
N onoal.

Mal —  As a r m a j
Pe. Nata liclo  —  I

do  a r c o s  e  flechâs-.l 
c o s  e  f lechas, paclf | 
um tiro do  outra^lac

Mal —  O q u e  qi 
índios) a rm as  conve-

Pe. Natalicio —
que, s e  houver  tiro 
a s  c a m isa s  e  mostr  
d o s  arm ados ,  m as

Mal —  Quem 
nals  a o s  índ ios? f

Mai —  Reviravolta em  q u e  sen t id o?
Pe. Natalício —  É q u e . . .  e s tá  multo g ran 

de a  podridão  lá dentro, s a b e ?
Mai —  Mas há In te resse  em  co m b a te r  e s 

ta  p od r id ã o?  Há in te re sse  governam ental  n e s 
te  sen t id o?

^  Pe. Natalício —  Ê que  e les  e s tão  s e  digla- 
d iando, lá den tro .  Entre e les ,  j á .  O governo  
e s t á  cor tando  a s  verbas,  um pouco,  d a  Funai. 
E o pessoa l qu er  s e  m an ter .  Então, tem que  
inventar projetos e  projetos, ju s tam en te  para  
p od er  viver.

Mal —  A c r iação  da  Funai 6 d e  q u e  é p o c a ?
Pe. Natalício —  T enho  aqui um histórico 

do  Indio no  Brasil . Em 1910, foi c r iado  o  SPI 
—  Serviço de Pro teção  ao índio — , pelo m a
rechal Cândido Mariano d a  Silva R ondon . Em 
1968 foi fundada  a Funai —  Fu nd ação  Nacio
nal do  Indlo. Em 1973, foi fundado o Cimi — 
Conselho Indigenista Missionário. N

Mal —  O motivo d a  c r ia ç ã o  d o  Clml tam 
b ém  teria incluído uma ce rta  falta d e  Identi
d a d e  en tre  o s  objetivos d a  Funai e  d a  Igreja, 
no c a s o ?

Pe. Natalício —  Em bargo  p o rq ue  a  á rea  
e s t á  em  litígio, na Ju s t iç a .  Nem o s  Slaviero 
nem o s  índios p o d em  cor ta r  m ade ira .  Agora, 
a  revolta dos  Indlos, no final de  ou tubro  p a s 
sad o ,  co m eço u  por  q u ê ?  Porque  a Funai c o 
m eço u  a  fazer benfeitorias den tro  d a  á r e a .  Há 
os  ho m ens  qu e  m andam  lá dentro ,  famílias 
m orando  ali, op erá r io s .  índ ios falam com  ja
g u n ç o s .  Todo  e s s e  p esso a l  tem ligação com  
os  Indios, p o rque  mora lá . As p e s s o a s  batem - 
p apo , vão em p res ta r  b anha ,  a ç ú c a r .  Há uma 
c r ian ça  doente ,  às  vezes, e  o próprio “c a r a ” 
d a  Funai p rov idencia  a  a s s i s tê n c ia .  Enfim, é  
uma q u es tã o  de  v iz inhança .  Mas, inclusive, os 
operár ios  d o s  Slaviero d isse ram  ao s  índios 
que,  no d ia  em  q u e  e les  fossem  invadir  a  á rea ,  
o s  av is a s sem . Os operár ios  correriam dali, to 
d o s .  Eles têm m ed o  d o s  Ind ios !  A con tece  
que, ultimamente, e s tava  au m en tan do  o núm e
ro de  p e s s o a s  d o s  Slaviero . Levaram pa lan 
q u e s  d e  ce rca ,  co m eça ram  a  faze r  benfeito
r ias .  E, no d ia  em  que, aqui em  Curitiba, foi 
d a d o  g a n h o  d e  c a u s a  a o s  Slaviero, o  pessoa l  
de le s  co m e çou  a  fazer benfeitorias , lavouras .  
T en taram  fazer ro ç a s .  Al os  Indios “ s e  que i
m aram ” . Inclusive, um grupo  de  indios foi lá 
na  frente d a  c a s a  e  fotografou um monte de 
p a la n q u e s .  Os Indios de ram  um su s to  !

Mal —  Isso, den tro  d a  á rea  qu e  o s  índios re iv indicam?
Pe. Nata liclo  —  Sim, de ram  um su s to  nos  

Slaviero, pa ra  m ostrar  que  ainda têm força .  E 
os  índios es tü o  so p re p a ra n d o .  Há vários fa-

Pe.
blema

Natalício —  |
sé r io .  Mas

Benedito  —  EloJ 
to tal d o s  índios d a l  
eu  a l iar  a  eles, no

Pe. Natalício —
ze r  q u an to s  vão sa f 
á re a s  indígenas,  c o f  
e 200 Indios —  c a l l  
e les  são  bem mali 
q ue  e s t ã o  fora de « 
ca l izados  50 Indios l  
p ouco  a n te s  d a  G i i  
viário, o n d e  h á  aqu il  
l izados 25 Indios — I  
ravam lá. Bom, P a i
—  60 ho m en s  — ; 
cem  índios —  4 0 0 |  
tem 320 indios —  J  
rê, no posto  de  C h a
—  500 h o m en s .  Olhl 
24 horas,  mil homél

Mal —  Com po a  
n a s  ho ras  seguin tes]

Pe. Nataliclo —
Mato G rosso  oferet 
Bororos.  Até estive

Mal —  Os íntüo 
m eteram  apoio  e s t í  
d e  q ue  b isbo ?

Pe. Natalício - I
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nhor »abe?
Nim sol, Uimbóm. P o d e rá
ii Bombro du 1070), com o 
Tfni m os. Lntüo, olu» v/io 
iiiÇiis com aa  mulhoroa, 
õlcuiiiaiii!) o Kiilngwiga

s ä o ?
720 Indios. Mas e les  têm, 
(  de  Palmas, de Xanxerê, 
aSiíi'3 —  p orque  quem  d e 

in foi Mangueirinha — ,

. iso au m e sm as?
El»;s e s tão  fabrlcan-

i jfili.!, vfio en tra r  com ar- 
fSjmentí» M as. se  houver 

id e ies  também váo atirar.
I d izer quo e les  têm (os 

jtüjoiUiis, tam bém ?
»' fi, Elos m esm os dizem 
Eçtp outro lado, levantam 
I b l u s  í r m a s .  Estarão  to- 
iao' querem atirar.
3 '(yicou íirmas convenclo-

K.lo ae , e s l e  é  um pro-
I ii Sm urm as.
t $ i o  7L’0. Mas qual é o
! rirjjlí.o to d a?  Quem pode  
c<»*o de  Invasão? ^
fi um pouco  dillcil de  dl-
I aliar. O P araná  tem 11 
rn um total de quatro  mil 
»lòjjados pela Funai.  Mas 
, Alem d es tes ,  há  Indios 
reas .  Em Itaipu foram lo- 

porto d a  barragem ; um 
arapuava, no posto  rodo- 
la ostradlnha, foram loca- 
e  ninguém sab ia  que mo
n a s  es tá  com 350 Indios 
io das  Cobras tem mil e  
hom ens — ; Guarapuava

0 hom ens — ; em Xanxe- 
j e c ó  (SC), há 1300 Indios
3, e l e s  pod erão  reunir, em 
is a rm ad os .
elbilldades d e  reunir  mal« 
?

Ê. Inclusive os Indios do  
aram ajuda —  Xavantes e  
am na região .

1 d o  Mato G rosso  que pro- 
3 na á rea  sob  a jurisdição

S e  não me engano,  de

Pt». riiiljnii(:li» ■ i ( iiirTu, n<»te aVpectdj nlot»^!
(;imiii!(iuriiiin, Por7|tio morrnú 6 prulfo uUCkon- 
bolm lá, npuis o  Indlo Ulmflo. Oa Saloalnnon, 
alualmonloL uulíío Jrt mula l lgndos com  o Clml. 
Lu fnlol d a  uviui<|ollznçQo Incorrota, por elos, 
nu òpocii do c r iação  do Clml, nflo hoje em 
d ia .  I lojo mudou miilio I Existem, ainda, algu-* 
m as  mls9õos no ostllo tradic ional.  Por ex em 
plo, oa C apuch inhos  do Maranhão, q u e  Inclu
sivo quorum eo dlzor d on o s  do uma á rea  de  
Indios lá. Enfim, a  s i tuação  e s t á  a ss im .  Eu te 
nho uma carta , receb ida  do  a d v og ad o  d a  Fu
nai na  última sem ana, em que  ele co lo ca  uma 
quçs tão :  a c h a  que  não  convém ap u ra r  dem a is  
o c a s o .  Talvez se r ia  in te ressan te ,  pelo  menos, 
ag u a rd ar  e s ta  dec isão ,  ag o ra .

B ened  to —  Os Slaviero g an h a ra m  a q u e s 
tão  aqui,  no  Tribunal d e  Ju s t iça  d o  P a ra n á ?

Pe. Nataliclo —• É, g anha ram  aqu i .  Pela 
s e n te n ç a  jde se i s  d e  se tem b ro  de  1979, do 
doutor ju z federal da  3? Vara, em  exerc íc io  
na 2? Vara, invocando os  p ronunc iam entos  da  
P rocuradoria  da  República e  do  INCRA —  Ins
tituto Napional de C o lon ização  e Reforma 
Agrária —[■ que negam  o domlnlo da  União e 
a  ilicitudo do ac o rd o  de  1949 e  da  aqu is ição  
dos g rup os  Khury-Forte e Slaviero, bem com o 
o direito d a s  co m un idades  Indígenas à  p o s se  
e ao  usufruto d as  com u n id ad es  Kaingang e  
Guarani,  para  ju lgar Im proceden te  a o po s ição  
da  Funai.  Resumo: a  Funai ple iteia o  reco 
nhec im ento  do  Domlnlo da  União so b re  a  Gle
ba ou Parte  B d a  Colônia K: a .  por se  tratar 
d e  te rras  ind ígenas  (Constituição Federal,  Ar
tigo 4 1?, IV; b .  por s e  localizar n a  Faixa de 
Fronteira (Constituição Federal,  Artigo 4?, I), e, 
ao  m esm o tempo, da  p o s se  e  Usufruto das  
co m u n id a d es  ind ígenas  (Constituição Federal, 
Artigo 198). A Procuradoria  d a  República (pro- 
cu rador-chefe  Fernando  A ndrade  d e  Oliveira, 
Miguel Guskow e  Ela Vlecko Volkmer d e  Cas- 

* tilho) e do INCRA (procurador-chefe  G ermano
I Forster  e  Geraldo C as te lano  Biscaia),  aos  

quais  c o m p e te  a  d e fesa  d as  te rras  da  União, 
recusam  ratificar e su b sc rev e r  o ped ido  da 
Funai, a legan d o  que o aco rdo  de  1949 foi le
gal e  que a G leba ou Parto B p er ten ce  legiti
m am ente  ao  grupo  Slaviero e não  tendo, por 
isso, a União in te re sse  em reaver  a s  te r ra s .  
E ssas  m an ifes taçõ es  con trár ias  ao s  in te re sses  
da  União, da  Funai e dos  Indios foram d ec i 
sivas pa ra  a  s e n te n ç a  e  d ivergem d e  an terio
re s  p ronunc iam entos  dos  do is  ó rg ã o s  (Procu
radoria da República e  INCRA) em c a s o s  idên
ticos referen tes  a  te rras  d a  Faixa de  Frontei
ra e, Inclusive, da  Colônia K (caso  Arthur Fa
ria M acedo).

Mal Q ue c a s o  é e s t e ?

Un iiuii, nu ÜMU>UIU1 ioW nmúiii, ffln jtírfé mSnmHH IP
t roa ruquorenfni,  contru  F. Slaviero & Fi lhai  
S /A  • Indústria  o C om érc io  do Mndoiras, ação  
do Interdito proibitório, em que tanto autores  
q uan to  réus sus ten ta ram  a p ropr iedade  e  a  
p o sse  d a  G leba B da Colônia K, tendo  a e m 
p re sa  madeire ira  e  s e u s  só c io s  d enunc iado  a 
lide ao  grupo  Khoury-Forte e  ao  E stado  do 
Paraná ,  para de le s  haver Indenização se  a c a 
so  v iessem a p e rd er  aque la  p rop r iedade .

C iente do  in terdito proibitório, en trou a 
Funai com ar t igos  de  oposição ,  pa ra  que, com 
ex c lu são  d o s  au to res  e  dos  réus, fossem  re
c on hec id os :  1. o domítiio d a  União; 2 .  a  p o s 
s e  e  ‘o usufruto d a s  com unidades  silvícolas 
Kaingang e Guarani sob re  a s  te rras  d a  G le
ba B.

Mas, d e  forma inesperada ,  su rp reen den te  
o injustificada, a  P rocuradoria  d a  República 
(Procurador-chefe  Fernando  A ndrade de  Oli
veira, q u e  em p rocesso -c r im e  op inara  pela 
inexistência de  ilícito por parte  do d epu tad o  
Anibal Khoury n e s se  c a so  de gquis ição  de te r
ras  Indígenas, e  P rocu rado res  Miguel Guskow e 
Ela Vlecko Volkmer d e  Castilho) e  a  P rocu rado 
ria Regional do INCRA (P rocuradores  G erm ano 
d e  Rezende  Forster  e  Geraldo Castellano Bis
caia) p ronunc iaram -se  con tra  a p re tensão  da 
Funai, a leg an d o  a validade do Acordo de  1 9 4 ü ^  
a  legitimidade do domínio  do grupo  S l a v i e r ^ P  
a ilegit imidade d a  Funai pa ra  ple itear o reco 
nhec im ento  do  domínio  da União (porque só  
eles ,  por lei, tinham c a p a c id a d e  processua l  
pa ra  agir  em  favor da  UniãoJ e  a  total im pro
ce d ên c ia  da  o p os ição  d a  m esm a  Fun d ação .

Em vista d e s s a s  m anifes tações ,  o Ju iz  F e 
deral Llcio Bley Vieira, sem  permitir  a  p rod u 
ç ã o  das  p rovas  requer idas  (perícia do  Imóve:, 
requisição de  in form ações so b re  as  p rocura 
ç õ e s  e  o s  m an dan tes ,  c e r t idões  dos p ro c esso s  
d a s  su c e ss iv as  t ransferênc ias  d a  Gleba B, a u 
diênc ia  de  te s tem un has ,  etc.),  julgou im proce
d en te s  os  ar t igos de o p os ição  e  o interdito 
proibitório de  Carlos Gemin e outros.

Contra  e s s a  sen ten ça ,  o fereceu  a  Funai re
cu rso  de  ap e la ç ã o  pa ra  o Tribunal Federal do 
Recursos ,  p leiteando, em razões  distribuídas 
por c e rc a  d e  cem  parágrafos, ,  o seguinte, em 
s ín tese :

Depois  d e  relatar a s  ocorrfenclas, a iF u n a i :

Pe. Nata liclo —  Agora há ou tros  p roble
m as lá. Carlos Gemin tam bém  s e  diz dono  
de  uma érea ,  já  em lltlglo com o s  Slaviero . 
J á  Invadiram a outra á rea  dos-S lavIero .  E hou
ve, tam bém , quatro  famílias q ue  Invadiram a 
par te  dos G uaran is .  Mas a c o n te c e  que, ali, os 
índios a s  tiraram há p o u co s  d ia s .  Tiraram to
d o s .  Inclusive, e le s  a m e aç a ram  os  índios e  
ta l.  T enho  aqui,  todo o histórico, d e s d e  o 
primeiro d ia e  a té  ho je .  S ã o  quatro  p ág in as .
Histórico

Em decorrênc ia  do A cordo d e  1949, en t re

1. mostrou q u e  pediu, além d a  d ec laração  
do  domlnlo da  União Federal (que a  Procura
doria da  República e  do Incra e n te n d e n ^ ^ e . '  
privativa delas),  o reconhec im en to  da  p o ^ B  o 
do usufruto  exclusivo das  ccjmunidades mdi- 
g e n a s  Kaingang e  Guarani,  direitos que não 
sã o  s im ple s  c o n se q ü ê n c ia s  do direito  de  p ro 
p riedade  m as  in depend en tes  des te ,  p o rque  a 
Constitu ição  a s  cons ide rou  c o m o  Direitos 
Constitucionais ,  o que  é  da  co m p e tên c ia  da 
Funai;
2. argum en tou  q u e  o domlnlo d a  União re
su lta  do fato de  a s  te rras  se rem  hab itad as  por 
g rupos  tribais  e  s e . localizarem na Faixa de 
Fronteira  (Constituição Federal,  Artigo 4?, I 
e  IV); ; f |
3 .  crit icou a  p os ição  da  P rocuradoria  da 
República e  do  INCRA, que, tend o  o dever  le
gal de  d e fen d e r  o s  direitos e  In teresses  da 
União Federal,  con trar iaram  a  p os ição  dos  ór
g ã o s  em outros  E stados  e po Distrito Federal,

(Continüa na  6.“ página)

! .I__l:...  i
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NATALÍCIO JOSÉ WESCHENFELDER - Padre

Em 1 9 / 0 8 / 7 6 . -  0  fichado faz parte da ASSESSOAR (ASSOCIAÇÃO DE 

ESTUDOS, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA RURAL) e e 1 

Assessor do Bispo Dom Agostinho Sartori, na uni 

dadè Pastoral Indígena da Igreja do Paraná.-

Em 0 9 / 0 9 / 7 7 . -  0  f i c h a d o  é a s s e s s o r  d a  P a s t o r a l  R u r a l .  F re q u e g  

t a  a  A D IT E P P  e é m u i t o  a m ig o  d o s  D i r e t o r e s  C r i s  

t i n a  e J o s é  P o r t e s  S im iã o .  É um e s q u e r d i s t a  a  t u  

a n te  e p e r i g o s o . -

Em 2 5 / 1 0 / 7 7 * -  0  fichado teria estado no posto Indígena de Man 

gueirinha/Pr., em 1 3 - 0 1 - 7 7 »  acompanhado de r e - ' 

pórteres da revista"VejaM que teriam entrevista 

do e fotografado os índios, arg&indo sobre as 1 

condições de vida e salários dos mesmos.-

Em 3 I / I O / 7 9 . -  0  f i c h a d o  d a  D io c e s e  de  P a lm a s ,  C o o rd e n a d o r  da  
P a s t o r a l  I n d í g e n a  no P a ra n á  é M em bro  d o  C o n s e - 1

lho Indigenista Missionário da Região Sul.-

x+x+x+x+x+x+x
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ENTREui i TA COM 0 PADRE ' ATALÍCIü

" P a d r e  de n o s s a  D i o c e s e  de P a l m a s ,  V i g á r i o  de P a l m a s ,  Co o r d e n a o o r  
da P a s t o r a l  í n d i g e n a  no P a r a n á  e Menbro do C o n s e l h o  I n d i g e n i s t a  Mi s 
s i o n á r i o  na Re g i ã o  S u l .  f i e  e s t a  c o n o s c o  a q u i  p a r a  c o n v e r s a r m o s  um ’ 
pouco  a r e s p e i t o  da P a s t o r a l  í n d i g e n a  na n o s s a  D i o c e s e ,  como também 
no B r a s i l .  P a d r e  N a t a l í c i o  W e s c h e n f e l d e r ,  p a r a  a s a u d a ç ã o  i n i c i a l  ' 
a o s  a mi g o s  o u v i n t e s "

P a d r e  NATALÍCIO: A t o d o s  c s  o u v i n t e s  da Rádi o  C e l i n a  t a ,  o n o s 
so c o r d i a l  boa t a r d e .

ENTREVISTADOR: P a d r e  N a t a l í c i o ,  comc anda  a P a s t o r a l  í n d i g e n a  no ' 
B r a s i l  e em e s p e c i a l  no n o s s o  P a r a n á ?
P a d r e  Na t a  l í  c i  o : Após a a s s e i p b l é i a  n a c i o n a l  . r e a l i z a d a  em C o i â n i a , n o  
f i n a l  de a g o s t o ,  em que o R i s p o  de Ch a p e c ó ,  Dom 30S£ GOMES, f o i  ele_i 
t o  P r e s i d e n t e  do CIME, a P a s t o r a l  c o n t i n u a  n a s  s u a s  a t i v i d a d e s ,  p o 
dendo d i z e r  que em t o d o s  os  E s t a d o s  do B r a s i l ,  a P a s t o r a l  í n d i g e n a  ' 
e s t á  t omando novo v u l t o  e nove  i n c r e m e r t o ,  d i n a m i z a n d o  as  f o r ç a s  g  ' 
c o n s c i e n t i z a n d o  a s  p o p u l a ç o e s  e g o v e r n o  e s e mpr e  ma i s  a p r ó p r i a  Tgre_

j a .

ENTREVISTADOP: P a d r e  N a t a l í c i o ,  a q u i  no P a r a n á  e Ca n t a  C a t a r i n a ,  como 
vem s e n d o  d e s e n v o l v i d a  a P a s t o r a l ,  a " o o r d e n a ç ã o  da P a s t o r a 1,  os t r a -  
b a l h o s  que e n f i m  o s e n h o r  mesmo vem r e a l i z a n d o  j u n t o  a o s  í n d i o s 0 
P a d r e  N a t a l í c i o : A C o o r d e n a ç ã o  C e n t r a l ,  r e s i d e  em X a n x e r ê ,  S a n t a  Ca t á  
r i n a  e a t r a v é s  de uma e q u i p e ,  nós  a s s e s s o r a m o s  t a n t o  v i g á r i o s  cono /  
i r m ã s  e t o d a s  a s  p e s s o a s  i n t e r e s s a d a s  j u n t o  a s  á r e a s .  No p a r u n l  u x i s -  
onze  á r e a s  i p d i g e n a s ,  em S a n t a  C a t a r i n a  d u a s  á r e a s ,  num t o t a l  de c i n 
co n i l  í n d i o s .

N r  RE V I  3  TA DO >Qu: em n o s s a  Oior .”
a s s i m ,  a s  t r i b o s ,  ou po v o s  i n d i g a n a s  qua s ã o  a t e n d i d o s ?
P a d r e  N a t a l í c i o : Em Pa l ma s  os  í n d i o s  KAIGANGUES, t r e z e n t o s  e c i n  uen 
t a ,  em Manguei  r i n h a , os  KAIGANGUES c GUARANIS, p e r t o  de q u i n h e n 1 a .  
Em Pa l ma s  e x i s t e  uma e q u i p e  p a r o q u i a l  que os  a t e n d e  a o s  domingo: ;  e 
em M a n g u e i r i n h a  a s  i r m ã s  de Manguei  r i  nha os  a t e n d e ,  bem como o i  ’ 1 
30SÉ e também em C h o p i n z i n h o  a s  i r m a s  de l á  a t e n d e m os  í n d i o s  CU/"

a# f ^
NIS,  nao so  no t r a b a l h o  de e v a n g e l i  z a ç a o ,  mas tambem no t r a b a l h a  cie 

0*0
pr o mo ç ã o ,  como c o r t e  e c o s t u r a ,  a u l a s  s o b r e  h i g i e n e ,  e t c . . .  
ENTREVISTADOR: P a d r e  N a t a l í c i o ,  c o r t a m e n t e  uma P a s t o r a l  d e s e n v o l v i d a  
e n t r e  os  í n d i o s ,  e n t r e  os  i n d i g e n a s ,  deve  s e r  o r i g i n a l ,  e nós  g o s t a -  
r i a m o s  de s a b e r  de que f orma r e a l m e n t e  os  m i s s i o n á r i o s ,  i r m ã o s ,  i r - '  
mãs ,  s a c e r d o t e s  abor dam ê s s e  t r a b a l h o  j u n t o  ao í n d i o ?
P a d r e  N a t a l í c i o : É m u i t o  d i f í c i l  ê s s e  t r a b a l h o ,  é f á c i l  p o r q u e  o í n 
d i o  a c e i t a  m u i t o  a r e l i g i ã o ,  qu a s e  t o d e s  os  í n d i o s  s ã o  c a t ó l i c o s  no

>
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Sul do Brasil. Mas_o trabalho ó un pouco diferente^ do que atsndor ' 
uma capela de alemaes, italianos, polonesas. É no índio nós devemos ' 
conservar a sua cultura, que êle continue cantando em KAICADCDCS, as 
histórias, o evangelho, devem ser interpretadas a luz dê las, a luz da 
terra, da natureza, do pássaro e da lavoura, f. um trabalho assim len
to, mais o um trabalho que esta sondo muito compreendido pelos pró- / 
prios índios.

ENTREVISTADOR: Amiqos ouvintes estames conversando com o Padre NATA -’ 
LÏCI0 que o coordenador da Oastoral Indigena no Paraná. 'Jnsss sentido 
da Pastoral, qual realmente o grande drama vivido pelo índio do Bra-' 
sil?
Padre Natalício: O^primeiro drama p e l o’indio, é a sua sobrevivência.
De três milhões, nós temos apenas^duzantos e dez mil índios hc^e.
Aqui nos^quatro estados do sul, nós contamos cnm quatorze mil índios^ 
no Paraná quatro mil e cem índios. p segundo drama c a terra, que e 
perseguido. Prova-se que o índic é inteligente, poryue ele escolheu ' 
as melhores terras e o branco cobiça as terras dos índios, e o pinhei_ 
ro, a imbuia que está sobre a terra, ^omo êle nao t.em defesa, como ' 
êle é inocente, podemos dizer, as sua1: terras são cobiçadas e muitas1 
vezes exploradas. E c terceiro ponto ■ ' a preservação de sua cultura. 
Costuma-se dizer que os heróis são "/altados e os derrotados são es
quecidos, é o caso do índio. Mas a^igroja esta atenta, juntamente com 
as autoridades, para que o índio não seja esquecido.
ENTREVISTADOR: Os jornais estão divulgando que os indigenas do Paran^L 
aqui de Manguei rinha, perderam as sjas terras, aqui no Smbi^o esta- /  
dual uma vez, eue no litígio com, digamos assim, com proprietários de 
terras, os índios teriam comc que perdido o direito a propriedade de 
terrenos acjui em Manguei ri n h a . Explique para os amigos ouvintes o que 
realmente e o problema que aconteccuí

Podre N a t alício; fsso problema é tão sério, qun já houve imprenso na 
Europa que pediu esclarecimentos através de telefonemas a noite, pe- ' 
dindo esclarecimento sobre isso. Em 1949^ o Ministório_da Agricultu-’ 
ra, coordenava o serviço de proteção ao índio, e o então Governador ! 
Moisés Lugion, a trinta anos atrás, desejando legalizar as terrât; in- 
digênas, êle cortou um pouco as áreas. A área de Mangueirinha foi de
sapropriada em cento e cinquenta mil pinheiros e duzentas nil srvo- / 
res brancas, que o governo ra época vendeu para a firma Eord Curi,que 
por sua vez vendeu a firma Slavieiro. r ssa firma se diz lcnitimi • o 
dono e o índio também se diz d c n r . ” - r'r . nc*"* .■ '»r 
no Tribunal os índios pordrríim a r..! u - a , o a P u1" daçvo cr .1 í ■ ■■-' 
dio com muito bom feito apelou para o Supremo Tribunal em Brasil. .
De modo que estamos aguardando. 0 que os índios desejam é um Par.,e ' 
Nacional Indigena, porque é considerada a maior reserva nativa d? / 
Pinheiros do mundo.
E NTREVISTApQR; E êsse fato certamente está tendo uma repercussão ‘un- 
dial muito grande, nao s padre Natalício?

Padre Natalício: Inclusive logo mais vai reunir-se na Holanda, e -í.Us 
pediram informaçoes a^respeito sobre este caso. De modo que toda a 
imprensa do mundo está acompanhando e esperando que os índios gari- > i ' 
esta causa.

E certamente a criaçao desse Parque Indigena talvez seja a solução 
ideal para o caso. Todos os que passam pela ponte nova sobre Iguaçu,’ 
estao vendo aquele grande mar de água e também quem vai até lá está ' 
vendo aquele grande pinhal. Seria muito bom pela ecologia do Sudoeste 
que esta área fÔ3se preservada. E classera se for criada uma consciên 
cia regional e estadual. Preservar a área e preservar o índio; aquele 
índio que esta em uma fazenda,^ou que está perdido, para que ele te-' 
nha seu habito natural na ragiao. ^ós esperamos também que o bom ,ser.- 
so realmente prevaleça nessa questão e que realmente os nossos índios



C o n t i n u a ç ã o , , ,

tenham a paz necessária^ um lugar tranquilo, onde possam viver sua 
vida, manter sua tradiçao, sua cultura, seus costumes. 

ENTREVISTADOR: Dem Padre Natalício, como o tempo já está passando, 
nòs colocamos o microfone para suas despedidas.

Padre Nat a l í c i o : Bem há dezessete^anos nós vimos acompanhando a 
prob^ematica indigena no Sul. E só agora e que a gente começa a / 
compreende-l a , não é muito fácil. Agradecemos a todos pela sinto-' 
ni n , o fü iíü iT i o i. urn opclc em nome da própria igreja de todo o Sul do 
paia, para quo todos olhem o í n d i o  não só com compaixão, mas que ' 

spfiiêffl 8 ináiB £§f§ Qtíê ii§ pQ§§5 §&hrevlver, Oca tarde a todos.

E NTREVISTADOR: Acabamos de apresentar ...



CONFIDENCIAI
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Guarapuava,7 de Julho^de /!97&

Exmo.Sr.Delegado 

José Carlos Alves

V

0 episcopado da Igreja Católica do Paraná muito se interessa pelo 

bem-estar»principalmente espiritual,dos nossos Irmãos índios vi - 

vendo nos diversos PI do Paraná.A Assembléia dos Bispos houvé por bem 

encarregar-me da Pastoral dos índios em nosso Estado. E^ssistente 

meu o Padre Natalício Weschenfelder,de Palmas.

0 primeiro passo de nossa atuação se,ré- uma visita aos diversos Pos

tos,como também aos respectivos,vigários em cujas paróquias se encon

tram as areas reservadas aos „.»paios.

E'finalidade desta viagem criar um clima de compreensão e amizade 

entre os índios e a população è- ao) envolvente e de confiance era 

relação a Igreja Católica.

Prevemos como possível período de viagem o mês de outubro deste 

ano.

Pedimos pois,por meio desta a devida autori/ação para a visita 

aos índios,nos Postos de índios da Jurisdição de V.Excia.

Atenciosamente

UQíVFlutl\lCiAL

r.)' ;



Of.287 /78-4DR C u ritiba , 18 de ju lh o  de 1.978

Do: Delegado Regional /4DR 
Ao: Sr. D iretor do D . G . O .

Assunto: S o l ic i ta ç ã o  (Ens)
Ref: Carta do Bispo de Guarapuava

.

Senhor D ire tor :

Era anexo, emcaminho a V.Sa, cop ia  xerox da carta  
do Bispo de Guarapuava -  D .Frederico Helmel d ir ig id a  a êste  Ti 
tu la r ,  onde o mesmo comunica que a Assembléia dos Bispos encarre 
gou-o da Pastoral dos ín d io s ,  neste Estado e ,  ao mesmo tempo,-  
s o l i c i t a  autorização para?engressar em ãreas indígenas sob ju r is

\  V,

dição  da 4a DR.
Como t a l  autorização ê competência do Sr. P re s i 

dente da FUNAI, so l ic it^ C â  V.Sa as providências ju lgadas neeessã
w mmm

r ia s ,  haja v is to  ser  o mesmo pessoa interessada na causa indíge 
na e não te r  até agora cr iado  problemas a FUNAI, Quanto ao seu 
a s s is t e n te , Padre N a ta l íc io 'e  reconhecidamente membro do CIMI- 
e vez em quando, dã declarações  na imprensa, acusando a FUNAI .

Nos b o le t in s  do CIMI são frequentemente p ub lica  -  
das notas de sua au tor ia .

Anteciosamente,

I l m Ç .  S r .

G E R S O N  D A  S I L V A  A L V E S

D d .  D i r e t o r  D e p a r t a m e n t o  G e r a l  d e  O p e r a ç õ e s / F U N A I  

B R A S Í L I A  -  D F
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M I N I S T É R I O  D O  IN T E R I O R

F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O  Í N D I O  

-  F U N A I  -

.J05,p.lyi5

CONFIDENCIAL
85ê£!Ü§<x-x!ãlxx 

C u r i t i b a ,  E m  1 1 . 0 9 . 7 8O f .  n 9  Q / 7 8 / 4 D R  

D o  :  D e l e g a d o  R e g i o n a l  

A o  :  A s s e s s o r  C h e f e  d a  A S I / F U N A I

A s s u n t o  :  I n f o r m a ç ã o  a o  2 7 9  G A C  d e  G u a r a p u a v a  ( E n c a m i n h a )  

A n e x o  :  O f í c i o  n 9  0 1 5 / 4 D R / 7 8 / C o n f i d e n c i a l  d e  1 1 / 0 9 / 7 8  

e  s e u s  a n e x o s .

S e n h o r  A s s e s s o r  C h e f e :

E n c a m i n h o  a  V . S a . ,  p a r a  c o n h e c i m e n t o  d e s  

s a  A s s e s s o r i a ,  c o p i a  d o  O f í c i o  n 9  0 1 5 / 4 D R / 7 8 - C o n f i d e n c i a l  d e  1 1 .

a n e x o s ,  d i r i g i d o  a o  C o m a n d a n t e  d o  2 7 9  G T ^ C  d e  G u a r a -0 9 . 7 8  e  s e u s  

p u a v a

A t e n c i o s  a m e n t e

F  U  N  D  A  Ç  A  0 / i Á  C ! O / '  A l D O  Í N D I O

/ÍCSt CARLOS ALVES, 4 \ -
1/ Dejegado Regional -  4 *  01 \  s-i *

Port. 37<5/P-01/C8/77

I l m 9  S r .

J O Ã O  B E Z E R R A  D E  M E L L O

D d .  C h e f e  d a  A s s e s s o r i a  d e  S e c r u r a n ç a  e  I n f o r m a ç ã o / F U N A I  

B R A S l L I A  -  D F .

3 w í b T  C O N F I D E N C I A I

< \ U T E / ? / 0

,Sr \oía

( s  7 i  ß 9  3 * »  

W  % ?> i l



0J5/fâ de - cònfidencial * n*C9.78

: D elegado H e g io n a l da M  Da/FUNAI 

:  S r . G e l. Cemandante ã»<ê7s GAC/G uarapuava  

:  In fo rm a g ã o  (p re s ta )

S e n h o r Com andante,

/’■ ' ' - ■ - ■ 1 -V • • - ■ ■
P a ra  co n h e c im e n to  e r e g is t r e ,  da 2 a seção  

do^? 7-G .A .C ., e s ta  H e g le n a l in fo rm a  e s e g u in te :

1« E s ta  D e le g a c ia  re ce b e u  do B is p e  D» TüyjJ 
DExUCO HELMEL, (d io c e s e  G u a ra p u a va ), u/n e x p e d ie n te  d a ta d o  de 07» 

0 7 *7 8 , ne q u a l e e p íg ra fa d e  s o l ic i t a v a  uma p e rm issã o  à FUNAI no 

s e n tid o  de l ib e r a r  a  e n tra d a  em á re a s  in d íg e n a s  no PAHANÂ ao F& 

d re  NATALÍCIO WESCHENFELDER, da d ie c e s e  de PALHAS (a nexe  0 1 ) .

2 . iàicam inham os o mos me ao nesse D e p a rta 

m ento G e ra l de O pe raçõ es, em l8 .G 7 .1 9 7 8 »  s o lic ita n d o  que e S r» * 

P re s id e n te  da FUNAI, tom asse as p ro v id ê n c ia s  n e c e s s á r ia s , v is te *  

que de a cô rd o  cem e Hegim ent©  In te rn e  da FUNAI, l e i  5 *3 7 1  de 0 5 . 

1 2 .1 9 6 7  e P o rta ria /G M /M IN T B H  nfi 1086 de 2 1 .0 7 .1 9 7 2 , A r t ig e  s l t i -  

me, ite m  s e x te , sem ente e P re s id e n te  d e s ta  Fundação pode l ib e r a r  

e in g re s s o  de pessoas e s tra n h a s  em á re a s  in d íg e n a s .

3 . £  o que tem os a in fo rm a r  a té  o p re se n 

te  mom ento.

F U N l N A C I O N A L  D O  INOIO 

: CAfiL-cSs ALVtá lW
Delegado Regional - 4.* Dl 

Port 376/P-01/0Ä/77

I L M Q  S B .

cia.. comanda.,te do 270 a.a. c. ds oüaííahjava

O U A t l A W A V A  -  P A u A J j A
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M IN IS T É R IO  D O  IN T E R IO R

f u n d a ç ã o  n a c i o n a l  d o  ín d ío

Espéciii O F I C I A L  

Origem  .......................

I N D IC A Ç iÒ í iS  D E  
S E R V I Ç O  T A X A D A S

Númoro .. 

P e i a v r a s

D oía..... ................. Hora,

V i a  o  s e g u i r . .............

CWB/48/DR
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CARIMBO DA ESTACÃO

HORA DA TRANSMISSÃO

INICIAIS DO OPERADOR
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UG INFORMO $R PRES "UNAI AUTORIZOU l\10 PROCESSO FUNAI / bSB/|  
/ 3 2 3 4 / 7 S  UG INGRESSO AREA' INDÍGENA ESSA JURISDIÇÃO VG DO / )  
31 S PO D FREDERICO HELMEL PT POR OUTRO LADO UG - IGUALMENTE / )  

3 NAO AUTORIZOU INGRESSO PE NATALÍCIO PT RECOMEND0- -ESSA / )  
CHEFIA ENTRAR LIGAÇAO COMTE DO 272 GAC ! UG AH RESPEITO / ) /  
ASSUNTO PT A SEGUIR UG DAR CONHECIMENTO D FREDERICO PT DIR

D GO / ) / ) / ) / ) / / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / )  

/ ) / ) / ) / ) ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ^ ' ^ / ^ M H h m w ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / ) / )

üepi." Gorai OporoçOes

TXP/ ges  H ^

( ?  l '  
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- í o l i c i t a ç ã o  d o  C a p i t ã o  3 - 2  DO E IC  DE 

P a lm a s ,  e s t a  C h e f ia  te m  a  d e c l a r a r  o s e g u in t e :

ITo d i a  2 7  de Novembro de 1 * 9 7 9 « »  e s te v e  n e s t e  Pôj3 

t o  I n d í g e n a ,  a p r o x im a d a m e n te  a s  1 7  ( d e z e s s e t e )  h o r a s  V i a t u r a  d a  

REDE GLOBO, c o n d u z in d o  r e p ó r t e r e s  e C i n e g r á f i s t a s  se  fa z e n d o  acom  

p a n h a r  d o  P a d re  L a t a l i c i o  este C o o r d o n a d o r  d o  C IT J . o s  q u a is  sem  /  

d a r  c o n h e c im e n to  a Chefia deste PI. , i n g r e s s o u  n a  A re a  F i lm a n d o  e 

to m a n d o  d e p o i i ie n t o s  de indios com fim de  d e s m o r a l i z a r  a  F U N A I . , 

e S e r v id o r e s  d a  mesma.

Foi também constatado por s e r v i d o r e s  d e s te  P o s to  /  

v i a t u r a  d a  D io c e s e  de Chapecé transportando í n d i o s  p a r a  f o r a  d e n ta  

A r e a  com  f i m  de  o u v i  l o s  referente a 3aida de L a d e i r a s  r e f e r e n t e  

a  c o n c o r r ê n c ia  0 0 2 /7 9 »  s e n d o  o not( rio ta ua  v i a t u r a  o S r .  VTIJ..AR 

ROCHA,a o  q u a l  f o i  d i t o  q u e  n ã o  r e p e t i s s e  d ig o  t r a n s p o r t a s s e  m a is  

os I n d íg e n a s  sem  c o n h e c im e n to  d e s t a  C h e f i a .

A p re o c u p a ç ã o  d e s  S e r v id o r e s  d e s te  os t o ,  é  q ue  se  

l i d e r a n ç a  I n d í g e n a  ( C a c iq u e  Jtc), os e n c o n t r a r e m  d e n t r o  d a  A r e a  /  

poderá os mesmos a t é  arçredilos e ^estruir s e u s  e q u ip a m e n to s  de  t r a  

balho , p o i s  ao to m a r  conhecimento que Repórteres e o P a d re  N a t a l i .  

elo estiveram no P I . ,  C a c iç u e  e Capitão solicitaram d e s t a  A d m in i£  

tração q u e  f o s s e  f e i t o  um árti co e aidasse publicar no j o r n a l  a  

in v a s ã o  d e s t e s  e le m e n to s  que só '-lucrem tumultuar 0 bom a n d a m e n to  

d o s  S e r v iç o s  q ue  e n v o lv e m  este ]?osto Indígena, chegando o C a c iq u e  

n a  s u a  s im p l i s i d a d e  a  q u e r e r  via«1 ar até Curitiba e B r a s í l i a  f i m  d a r  

c o n h e c im e n to  a  d i r e ç ã o  d a  FUI . . I , tabula : , r u l s  oito d a o  a c u s a ç õ e s  

e fe t u a d a s  p e lo  P a d re  Natalício, qu ndo 0 mesmo diz estar o e n d o  r o u 

b a d a  L la d e i r a  e q u e  a mesma e s t a  sendo m a n c h a d a  d e  sangue.

Ae 1 8 ,3 0  a p r o x im a d a m e n te  e s te v e  neste P o s to  o G om ar 

d a n te  d o  E IC  de  P a lm a s , que s o l i c i t o u  desta Chefia 'C* cra v-^ia&e 

q ue  r e p ó r t e r e s  e P a d re  N a t a l i c i o  estavam preoos r.oata Reserva.

c o n t i n u a . . .



sondo que r e f c f M o  Comandante ciente da não veracidade logo em 

seguida retornou a cidade de Palmas»

Esclarecemos ainda oue Viatura da RELE GlOBO, ficou nas aproximi- 

dades da divisa! desta Area, sendo que os Jte~porteres foram transpor 

tados para dentro a ^eserva r:o veiculo Volkswagen (fuca) de proprie

dade do Padre i-L talicio, aendo o ...: o raon o diriria. com fim de

enganar ou não soreia vistos pela ;di;:inistraçSo de3te PI,

2 sabido também que nest;. r,:,ta ouve ima reunião de padres / 

integrantes do CH I, e que os mesros reuniram indios do .'I. Chapecá 

e Palmas, e em frente a Catedral le almas foram filmados e também 

tomados seus depoinontos, acontece que indios por serem pessoas sim

ples dizem o que eles querem com fim de ficarem com eles (padres) a 

opinião Pública.

Estes indios ao retornarem aos seus postos de origem, QQnforrQ 

costume tibal, são castigados pela iderança e Comúnidade, já que /  

mesmos acham que o s .declirante3 não ten autonomia oara talf e isso 

cria para a Administração u m  prcblena, pois mesma não pode interfe

rir e explicar que referidos indios não passam de vitimas destes /  

elementos, que em vez de a.ji ..r 6 tumultuam a paz de uma reserva 

Indígena, com suas declarações u imprensa que nada tem de veracidade.

Sendo o que tinh mos a declarar

lo s to  Indígena I  Imas, 28 NOV 1 .9 7 9 »

edro Vilmar I dá-lha dos Anjos 

Chefe Substituto PI PALMAS.-

lab/aapip.-
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MINISTÉRIO DO INTERIOR

F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O  Í N D I O
F U N A I

4 .a  D E L E G A C IA  R E G IO N A L

MemÇ no £> f  / 7 9 / 4 D R / C o n f  .

Do: D e l e g a d o  R e g i o n a l

Ao: A s s e s s o r - C h e f e  da A S I / F U N A I

A s s u n t o :  E nc a mi nh a me n t o  ( F a z )

C u r i t i b a ,  0 7  d e - ^ Ç ^ ^ b r or o  de 1 979

Se n h o r  A s s e s s o r - C h e f e

A 
pt«**60'

i l
S 3 3 !

Anexo ao p r e s e n t e  e s t am o s  e n c a m i n h a n d o  a

V . S a . ,  p a r a  c o ^ ^ c i m e n t o  e as p r o v i d e n c i a s  j u l ^ ^ à - s  n e c e s s á r i a s ,

x e r o x  da e n t r e v i s t a  f o r n e c i d a  p e l o  Padresof t á t a l  Tc i  o Wes chenf e l  dpr  
C» V

da D i o c e s e  de Palma_s -  , da P a s t o r a l  I n d í g e n a  do S u l ,  no Para^

n a .

A t e n c i o s a m e n t e

J C A / t b l  .

r  U  «V

JCÍ
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NR. 2 9 W A A 0 R  OE 28.12.79 -  RETR P/CONHECIMENTO RTUACAO REFERIDO PAORE NA

QUELA AREA PT ASPAS NR 150/PI PALMAS OE 271279 COMUNICO VSA VG OMTEM ESTE

VE NESTE PI ANTROPOLOGO ARNOLOO OE ANOARAY FARIAS CASTRO VG CI/2453627/RJ 

VG ACOMPANHAOO PAORE NATALÍCIO PT SOLICITANDO OESTA CHEFIA PERMISSÃO P/EN- 

TREVISTAR IMOIOS ET TIRAR FOTOS VG HAO ACEITAMOS PT POR VOLTA 2200 HORAS - 
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/ ^ f l  TER/Ò

/ g( £ u , ( 3 Z P - *  *>

V*‘ X

■ y lU u iU b |

JOSEH CARLOS ALVES -



F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  D O  Í N D I O
F U N A I

4 .a  D E L E G A C IA  R E G IO N A L

Of. n«v?£ /79/4DR/CCOT.

Do: Delegado Regional 

Ao: Assessor-°hefe da A3I/PUTTAI 

Assunto: Relatório confidencial do Chefe 

Palmas í E n e .)

Anexo: Referido relatório.

Curitiba, 28 de dezembro de 1979

ituto do PI.

S e n h o r  A s s e s s o r - C h e f e : j í L

Estamos encaminhando o referido documento,
/v

informando que se trata de ocorrência havida no PI. Palmas, quan

do aquele Padre, através do CIMI, denunciou em vários jornais e 

TV locais, que estariam sendo roubadas madeiras de Palmas e que 

o Exme Sr. Presidente da F U N A I , q u a n d o e s t e v e  para resolver’ 

o problema do PI. Barão de A n t o n i n ^ ^ i b l u s i v e , foi indagado so

bre o fato.

Informamos ainda, que o rçferido Padre,tem 

por costume denunciar e tumultuar a área e, quando o mesmo fez a 

deniíncia, já tínhamos efetuado Sindicância no PI., a qual encami

nhamos ao DGrO, através Encaminhamento n9 097/79/4DR de dezembro/' 

79, sendo a venda autorizada por Portaria do IBDF e concorrência’ 

pública, sendo portanto, inverídicas suas acusaões.

A t e n c i o s a m e n t e

F u N D a ç Ä O INOIO

Ilms Sr.

JÍIVARO ESTEVES CALDAS

JQSIE CARLOS
V f/g a d o  Stglonol -  4 *  0* 

Port. 376/P-01/08/77

Dd. Assessor-Chefe da As se ssoria de Informação da FUNAI 

BRASILIA - DF.
...................... ....................
J C A / t b l . o O >


